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Susana Casinha

Caros leitores e caras leitoras,
Esta edição foi criada com o objetivo de 

sempre: a partilha de boas práticas, lições 
aprendidas em resultado da experiência 
acumulada de, e para, os mais importantes 
decisores, prescritores e instaladores na área 
da Segurança.

Porque a transformação digital está na 
ordem do dia e pela pertinência da evolução 
tecnológica no Setor da Segurança, mais con-
cretamente nas áreas de atuação que a APSEI 
representa, partilhamos consigo diversas 
abordagens, alinhando os artigos desta edição 
com o tema macro da 7.ª Conferência Proteger 
2022: Desafios da Tecnologia na Prevenção e 
Segurança na Era Digital. 

Os últimos dois anos exigiram uma adap-
tação repentina da sociedade, passando a 
tecnologia a assumir uma preponderância 
muito maior, e o setor da Segurança não foi 
exceção, com as empresas e profissionais a 
iniciar ou intensificar o recurso a processos 
digitais, como reação necessária de sobrevi-
vência e resiliência. 

Acompanhe a visão dos nossos articulistas 
sobre as oportunidades, desafios e ameaças 
da transformação digital e das tecnologias 

emergentes, com recurso a cloud, na segu-
rança eletrónica, na evacuação de edi�cios, 
na desmaterialização de processos, onde não 
podia faltar uma reflexão apropriada sobre a 
regulamentação necessária para a adaptação 
às novas formas de organização do trabalho e 
às novas formas de trabalhar.

E  p o rque,  e n qu a nto  O rga n i s m o  d e 
Normalização Setorial (ONS-APSEI) parti-
lhamos regularmente na nossa revista as 
principais novidades que ocorrem nas quatro 
comissões técnicas que representamos (CT 42, 
CT46, CT193 e CTE – 79), desta vez escolhemos 
apresentar o trabalho desenvolvido pela CT42. 
Vamos também perceber como a transforma-
ção digital alterou as rotinas do Organismo 
Nacional de Normalização (ONN), Instituto 
Português da Qualidade (IPQ), que desde 
setembro de 2021 efetivou a transição para o 
Portal ISOLUTIONS, criado pela International 
Standard Organization (ISO).

Na temática da formação, destacamos 
uma novidade exclusiva no mercado, uma vez 
que a APSEI é a única entidade em Portugal 
autorizada a ministrar cursos com chancela 
da Confederação Europeia de Associações de 
Segurança (CFPA-Europe). O novo curso de 

Gestor de Security permite obter o diploma 
Security Manager CFPA-E, reconhecido em 24 
países europeus e tem como principal objetivo 
complementar o curso de Técnico de Security, 
constituindo um segundo ciclo de estudos. 

Finalmente, em matéria de Segurança 
Privada, é dada continuidade ao artigo publi-
cado na edição anterior, sobre a transmissão 
da responsabilidade da resposta pública para o 
setor privado — centrais públicas e centrais pri-
vadas, reforçando a importância da Segurança 
Privada nas relações entre os players e proje-
tando o papel determinante do Departamento 
de Segurança Privada, enquanto elo de ligação 
entre Segurança Pública e Segurança Privada.

Esperamos que esta edição corresponda, 
mais uma vez, às suas expectativas.

Boa leitura e muito obrigada por nos acom-
panhar sempre, porque…

 #juntosprotegemosmelhor. �
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PORTUGAL SAFE STAND 
APSEI NA FEIRA SECURITY 
ESSEN 

De 20 a 23 de setembro de 2022, 
a APSEI marcará presença na 
feira Security Essen — Alemanha, 
através do Projeto PORTUGAL 
SAFE, com um stand APSEI, 
localizado junto a grandes 
fabricantes. 
Esta participação tem 
como objetivo promover as 
competências portuguesas do 
setor da Segurança de Portugal, 
nas áreas de atuação que a APSEI 
representa, e incrementar o 
reconhecimento internacional 
de Portugal e a abertura de novos 
canais de exportação, gerando 
oportunidades de networking 
com atuais e potenciais clientes, 
num claro desafio para que 
agentes importadores, opinion 
makers e potenciais clientes 
criem oportunidades tangíveis 
de comércio e investimento com 
PME portuguesas.
Projeto SIAC Sistema de 
Apoio às Ações Coletivas — 
Internacionalização, cofinanciado 
pelo COMPETE 2020/FEDER/
Portugal 2020. �

APSEI E ADSP EDITAM NOVO 
LIVRO DE SEGURANÇA 
PRIVADA 

Após o lançamento do primeiro 
volume do livro “Segurança 
Privada — Panorama Legal”, que 
apresentou os principais diplomas 
legais de Segurança privada 
comentados, a APSEI e a ADSP 

— Associação dos Diretores de 
Segurança de Portugal editam 
agora o segundo volume desta 
obra.
Aos autores Telmo Ribeiro, Hélder 
Santos e Nuno Carocha, junta-se 
agora Bruno Torres, Oficial de 
Polícia da Polícia de Segurança 
Pública (PSP), os quais irão 

partilhar com os leitores a sua 
interpretação sobre as principais 
portarias complementares ao 
Regime Jurídico que estabelece 
o exercício da atividade de 
Segurança privada em Portugal. 
Esta obra conta com uma extensa 
reflexão sobre assuntos tão 
relevantes como a prestação 
de serviços de Segurança 
privada, os requisitos técnicos 
exigidos aos sistemas de alarme, 
videovigilância e centrais 
de receção e monitorização 
de alarmes, as condições de 
Segurança em recintos de 
espetáculos ou desportivos, a 
formação dos profissionais de 
Segurança privada, a Segurança 
de entidades que utilizem 
medicamentos, preparações e 
substâncias à base da planta da 
canábis para fins medicinais, 
entre muitos outros.
A apresentação do livro “Segurança 
Privada — Panorama Legal: II 
Volume” irá decorrer no último 
dia da PROTEGER 2022 | 7.ª 
Conferência de Segurança, dia 7 
de abril e a publicação pode ser 
adquirida junto da APSEI ou da 
ADSP. �
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NO “DISASTER RESILIENCE 
U.S GLOBAL FORUM”

No passado dia 25 de janeiro, 
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“Disaster Resilience: U.S 
Technology Global Forum — 
Prepare, Respond, Recover and 
Reconstruct”, organizado pela 

6th Edition OFSEC
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Embaixada dos Estados Unidos da 
América em Portugal. 
Este Fórum contou com 
diversos especialistas do setor 
da Segurança que contribuíram 
para dar aos participantes 
uma visão abrangente sobre 
os principais riscos existentes 
em Portugal, tais como, sismos, 
tsunamis ou incêndios florestais, 
e as principais necessidades em 
termos humanos e tecnológicos 
que o país enfrenta. 
Para além da APSEI, participaram 
ainda neste evento a AGIF – 
Agência para a Gestão Integrada 
de Fogos Rurais e a Universidade 
de Lisboa. �

uma "Mesa Redonda: Engenharia 
de Segurança — Evolução e 
Desafios do Quadro Legislativo e 
da Normalização”.
No âmbito desta iniciativa foi 
ainda realizada uma sessão com 
temas específicos, tais como 
a Segurança contra Incêndio 
em Edi�cios — Os Desafios do 
Presente e do Futuro, o Sistema 
da Indústria Responsável, as 
Práticas de Gestão da Prevenção 
dos Riscos Profissionais em PMEs 
e seu Impacto no Desempenho 
de Segurança e Saúde no 
Trabalho, os Desafios para a SST 
num contexto de mudança — 
Exemplos da Indústria Cerâmica 
e as Novas Tecnologias. A APSEI 
realizou a sua intervenção neste 
último, com uma apresentação 
sobre a “Internet das Coisas 
Inteligentes”. �

Técnico online, que contou 
com a participação de cerca 
de 270 profissionais do setor, 
incluindo projetistas, consultores, 
instaladores e fabricantes de 
sistemas de proteção contra 
incêndio, responsáveis e 
delegados de Segurança e técnicos 
das autoridades competentes.
Ambas as iniciativas foram 
promovidas pelo Núcleo 
Autónomo de Proteção Passiva 
(NAPP), de acordo com o Plano 
de Atividades de 2022, aprovado 
pelos Associados da APSEI. �

APSEI PARTICIPA NO EU 

LEADERSHIP EXCHANGE 

PROGRAM

A APSEI foi convidada, através 
do seu Núcleo Autónomo de 
Segurança no Transporte de 
Mercadorias Perigosas (NAMP), a 
participar num projeto em curso, 
de intercambio com Espanha, 
inserido no projeto europeu “EU 
LeaderShip Exchange Program”.
No dia 4 de fevereiro, decorreu 
na sede da APSEI a apresentação 
das atividades desenvolvidas 
pela APSEI/NAMP, no âmbito 
das Mercadorias Perigosas e dos 
acordos de ADR, na qual foram 
debatidas as recentes alterações 
e exploradas as experiências 
comuns entre os dois países. 
Estiveram presentes Ana 
Rodríguez Gallego, Chefe de 
Serviço no Ministério dos 
Transportes e Mobilidade de 
Espanha; Luísa Costa, Presidente 
do CNMTP; João Cezília, 
Presidente do NAMP; José Alberto 
Franco, Vice-presidente do NAMP; 
Susana Casinha, Diretora-geral 
da APSEI; Bruno Pinto, Diretor 
Técnico da APSEI; e Orlando 
Martins, Coordenador Técnico da 
APSEI, com reportagem a cargo de 
Elisa Valente. �

curso, acolhendo os formandos na 
sua sede, onde foram lecionados 
os módulos relativos a “Sistemas 
contra Incêndios e Explosões” e 

“Sistemas de Deteção de Incêndios 
e Gases”. Foi ainda promovida uma 
visita às oficinas de formação da 
Associação, onde os participantes 
assistiram a demonstrações 
práticas do funcionamento dos 
principais sistemas de Segurança 
contra Incêndio.
Esta é a segunda vez que a APSEI 
colabora com a GNR no âmbito 
desta formação. �

APSEI VOLTA A COLABORAR 
NA FORMAÇÃO DE 
ELEMENTOS DA GNR

O Curso de Segurança e 
Proteção de Infraestruturas 
(CSPI), da Guarda Nacional 
Republicana (GNR), é um curso 
de especialização para dotar os 
formandos de competências 
técnicas adequadas ao 
cumprimento da missão de 
Segurança e proteção de 
infraestruturas críticas e pontos 
sensíveis no plano da gestão e da 
execução.
No passado mês de março, a APSEI 
participou na 2.ª edição deste 

APSEI PARTICIPA NO 
ENCONTRO DE ENGENHARIA 
DE SEGURANÇA DA OE

A Comissão de Especialização 
em Engenharia de Segurança 
(CEES) promoveu um "Encontro 
de Engenharia de Segurança”, que 
ocorreu a 22 de fevereiro, com 
transmissão a partir do Auditório 
da Sede Nacional da Ordem dos 
Engenheiros, em Lisboa, em 
formato online.
A conferência “Engenharia de 
Segurança e os Desafios Societais 
Atuais” deu início aos trabalhos, 
tendo sido realizada em seguida 
uma apresentação sobre a 

"Estratégia Nacional para Uma 
Proteção Civil Preventiva 2030” e 

SEMANA TEMÁTICA E 
WEBINAR APSEI “PROTEÇÃO 
DE CONDUTAS E REGISTOS 
CORTA-FOGO”

A APSEI realizou, entre os dias 28 
de fevereiro e 4 de março, mais 
uma Semana Temática, dedicada à 

“Proteção de Condutas e Registos 
Corta-fogo”. Ao longo da referida 
semana, a APSEI publicou, nos 
seus meios de comunicação 
digitais, conteúdos técnicos no 
âmbito dos sistemas e produtos de 
proteção de condutas de sistemas 
de ventilação e de desenfumagem, 
abordando os conceitos básicos de 
proteção passiva contra incêndio 
e as disposições legislativas 
aplicáveis a estes sistemas, bem 
como os principais tipos de 
condutas e respetivos produtos 
de proteção e as regras de boas 
práticas a tomar em consideração 
nos processos de conceção, 
instalação e manutenção.
Ainda no âmbito da mesma 
temática, a APSEI realizou, no 
dia 2 de março, mais um Webinar 
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O ÊXITO DA HIKVISION NA SICUR 2022

SINALUX  
APRESENTA NOVO 

CATÁLOGO NA 
PROTEGER 2022

PROJETOS DE 
TORNIQUETES 

COM CONTROLE 
DE ACESSOS 
INTEGRADO

PREVINAVE  
DESENVOLVE NOVA PARCERIA COM A 

FOGMAKER

A CASMAR, MAIS UMA VEZ, 
MARCA PRESENÇA NA SICUR 2022

A Hikvision Iberia encerrou 
com sucesso a edição da 
Feira de Segurança SICUR 
2022 em Madrid, que contou 
com a presença de inúmeros 
representantes da empresa, tanto 
de Portugal como de Espanha. 
Com um stand de mais de 400 m2, 
um dos maiores e mais atrativos 
da feira, a Hikvision mostrou mais 

A Sinalux vai marcar presença na 
Proteger 2022, que decorrerá de 
5 a 7 de abril, no Altice Arena, em 
Lisboa, onde irá lançar o seu novo 
catálogo.
2022 traz novas atualizações 
ao catálogo de Sinalização de 
Segurança da Sinalux que foi 
renovado e integra, agora, um 
conjunto de novas soluções. Estas 
foram desenvolvidas de forma 
a dar cumprimento quer aos 
requisitos legais e normativos, 
quer às necessidades que a Sinalux 
foi percebendo junto de clientes e 
do próprio mercado.
Venha conhecer o novo catálogo 
Sinalux no nosso stand ou em 
www.sinalux.pt. 

Estão a ser instalados em Portugal 
projetos com torniquetes integrais 
e de passagem, num sistema 
integrado de gestão de acessos.
Devido ao grande fluxo de 
passagem de 35 pessoas/minuto e 
temperaturas exigentes, a solução 
recaiu sobre a gama Hikvision.
Os locais exigiam equipamentos 
em aço inoxidável 304 ou 316, 
ligação TCP/IP, leitura de QR 
CODE e Biometria, além dos 
cartões de proximidade até 60.000 
utilizadores e MCBF de 3 milhões 
de utilizações.
Projetos com apoio total da 
NAUTA. Mais informações em 
www.nauta.pt. �

Com o objetivo de alargar a 
oferta de serviços no âmbito 
da prevenção e combate a 
incêndio, procurando oferecer 
as melhores e mais inovadoras 
soluções às necessidades dos 
nossos clientes, a Previnave 
estabeleceu uma parceria com a 
Fogmaker, tornando-se assim a 
sua representante em Portugal.
A Fogmaker conta com uma 
experiência de 25 anos no 
desenvolvimento, fabrico, 
comercialização e instalação de 
sistemas de combate a incêndio 
em compartimentos de motores 

A Casmar marcou presença na 
Feira de Segurança SICUR 2022, 
estabelecendo importantes 
contactos e reforçando a sua 
posição no mercado relativamente 
à oferta de soluções integrais 
de segurança de alto valor 
acrescentado. Um valor diferencial 
que, durante quatro décadas, 
mantemos com os nossos clientes, 
fornecedores, mercado e equipa. 

de 200 produtos para os mais de 
1.500 visitantes que passaram 
pelas suas instalações.
A edição de 2022 da SICUR 
mostrou que o setor da Segurança 
recuperou o nível de atividade 
plena.
Para saber mais sobre os nossos 
produtos pode visitar-nos em 
www.hikvision.com/es. �

de autocarros e vários tipos de 
maquinaria, com recurso ao 
sistema de água nebulizada de alta 
pressão.
Este sistema de combate a 
incêndio tem um desempenho 
exclusivo de extinção pois atua por 
arrefecimento e abafamento do 
foco de incêndio, ao mesmo tempo 
que o aditivo de espuma impede 
novas ignições.
Esta parceria permite-nos 
disponibilizar ao mercado 
português novas soluções na área 
dos sistemas de deteção e extinção 
de incêndio. �

Contamos com uma grande 
equipa de profissionais, com o 
conhecimento, a experiência e 
o profissionalismo para abordar 
qualquer projeto e adaptar-nos 
às alterações necessárias que nos 
permitam continuar a crescer 
junto aos nossos clientes. 
Para mais informações, não deixe 
de visitar-nos em
www.casmarglobal.com. �
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FRANÇA ASSUME A 
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DA UE

No dia 1 de janeiro, França sucedeu 
à Eslovénia na presidência do 
Conselho. As linhas de ação da 
Presidência francesa centram-se 
em torno dos conceitos de 
recuperação, força e sentimento 
de pertença e trabalhará em prol 
de uma Europa mais soberana, 
mais digital e mais social e 
humana. 
Várias leis europeias serão 
negociadas ou adotadas até 30 
de junho, data em que termina 
o período de seis meses do 
mandato. São exemplos a destacar 
a tecnologia digital, área em que 
é dada prioridade à regulação 
económica e à responsabilização 
do trabalho nas plataformas 
digitais, e a legislação sobre os 
serviços e mercados digitais. 
Outros exemplos incluem a 
introdução da tarifação do 
carbono nas fronteiras da UE 
para os produtos importados, a 
implementação de legislação 
sobre os salários mínimos e um 
esforço contínuo para lutar contra 
a pandemia de COVID-19. �

Civil, instituído a nível mundial 
pela Organização Internacional 
de Proteção Civil (OIPC) e a 
nível nacional pelo Despacho 
n.º 6915/2008, de 21 de fevereiro.
O tema do Dia Internacional 
da Proteção Civil de 2022, de 
acordo com a OIPC, é “Civil 
Defence and Management of 
Dispaced Populations in Face of 
Disasasters and Crises; Role of 
Volunteers and the Fight Against 
Pandemics”, no qual se destaca o 
papel do voluntariado nas ações 
de proteção civil, com destaque 
na importância dos cidadãos 
enquanto agentes de proteção 
civil junto das suas comunidades.
Os Distritais de Operações de 
Socorro da Autoridade Nacional 
de Emergência e Proteção 
Civil, assinalaram esta data ao 
longo de todo o mês de março, 
dinamizando diversas iniciativas 
como simulacros, exposições e/ou 
jornadas de reflexão, em parceria 
com Associações Humanitárias 
de Bombeiros, Serviços 
Municipais de Proteção Civil 
e demais Agentes de Proteção 
Civil. �

— EM DESTAQUE
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PUBLICAÇÃO E ADOÇÃO DE 
NORMAS EUROPEIAS — EN 
1366

O Comité Europeu de 
Normalização (CEN) publicou, 
no passado mês de dezembro de 
2021, as normas EN 1366 – 3:2021 

“Fire resistance tests for service 
installations – Part 3: Penetration 
seals” e EN 1366 – 11:2018+A1:2021 

“Fire resistance tests for 
service installations – Part 
11: Fire protective systems for 
cable systems and associated 
components”, referentes aos 
procedimentos de ensaios de 
resistência ao fogo destinados 
à classificação de selagens e 
de sistemas de proteção de 
cablagens, respetivamente. Em 
fevereiro, ambas as normas 
receberam o termo de adoção 
para o acervo normativo 
português, por parte do Instituto 
Português da Qualidade (IPQ).
Estando a EN 1366 – 3 referida no 
Regime Jurídico de Segurança 
Contra Incêndios em Edi�cios 
e na Decisão n.º 2000/367/ CE, 
enquanto norma de ensaio 
obrigatória para a determinação 
da classe de resistência 
ao fogo de selagens para 
atravessamentos de condutas e 
cabos. É imediatamente anulada 
a versão anterior da norma, a EN 
1366 – 3:2009, passando a vigorar a 
nova versão publicada em 2021.

EU-OSHA
TELETRABALHO E LESÕES 
MUSCULOESQUELÉTICAS

No âmbito da campanha europeia 
da EU-OSHA “Locais de trabalho 
saudáveis: aliviar a carga” foi 
desenvolvida uma nova secção 
especifica sobre o teletrabalho. 
O teletrabalho a partir de casa 
tem muitas vantagens, como 
possibilitar um melhor equilíbrio 
entre vida profissional e a vida 
familiar e evitar o tempo e o 
stresse das deslocações, mas 
também tem desvantagens. O 
teletrabalho a partir de casa 
pode levar ao isolamento social e 
causar LME como, por exemplo, 
dores de costas devido a longos 
períodos na posição sentada e a 
uma má ergonomia.
Esta secção pode ser consultada 
no website da campanha “Locais 
de trabalho saudáveis: aliviar a 
carga” que centra presentemente 
a atenção na prevenção das 
lesões musculoesqueléticas 
(LME), bem como nos fatores de 
risco psicossociais relacionados 
com o teletrabalho a partir de 
casa, disponibilizando uma 
grande variedade de publicações 
e recursos, incluindo relatórios, 
artigos, listas de verificação e 
sugestões para teletrabalhadores 
e empregadores. �

EURALARM ELEGE NOVO 
PRESIDENTE

A Euralarm, que representa a 
indústria de Safety e Security, 
elegeu Jon Könz como novo 
presidente desta Associação 
Europeia.
O novo presidente sucede a Martin 
Harvey, que ocupou o cargo desta 
entidade nos últimos três anos 
e meio. À data da eleição, Jon 
Könz já assumia a presidência da 
secção de serviços da Euralarm.
Durante a sua 51.º Assembleia 
Geral, que contou com a 
participação da APSEI, o 
presidente cessante teve 
oportunidade de elogiar o 
trabalho realizado na promoção 
da comunicação entre os 
membros desta Associação e a 
capacidade de alinhar opiniões e 

COMEMORAÇÃO DO DIA DA 
PROTEÇÃO CIVIL

No passado dia 1 de março, 
assinalou-se o Dia da Proteção 

As referidas normas foram 
elaboradas pela comissão técnica 
europeia CEN/TC 127, cujos 
trabalhos são acompanhados pela 
comissão técnica nacional CT 46/
SC1, à responsabilidade do ONS/
APSEI. �

desenvolver prioridades mesmo 
em tempo de pandemia. �
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ADENDA AOS PROTOCOLOS DE 
COOPERAÇÃO ESTABELECIDOS 
ENTRE A ANEPC E AS OA, OE E 
OET NO ÂMBITO DA SEGURANÇA 
CONTRA INCÊNDIO EM EDIFÍCIOS

No passado dia 4 de fevereiro, 
foram publicadas adendas 
aos protocolos estabelecidos, 
desde março de 2021, entre as 
Ordens dos Arquitetos (OA), 
Engenheiros (OE), e Engenheiros 
Técnicos (OET), e a Autoridade 
Nacional de Emergência 
e Proteção Civil (ANEPC), 
realizados no âmbito dos 
pressupostos definidos no artigo 
15.º – A da Lei n.º 123/2019, de 18 
de outubro, os quais definem 
os requisitos de certificação de 
especialização para responsáveis 
pela elaboração de projetos de 
Segurança contra Incêndio em 
Edi�cios (SCIE) e de medidas 
de autoproteção referentes a 
edi�cios e recintos classificados 
nas 2.ª, 3.ª e 4.ª categorias de 
risco.

De entre as alterações 
identificadas aos requisitos 
reformulados são de referir: 
os requisitos a cumprir 
por parte dos técnicos 
para reconhecimento da 
experiência profissional para 
a elaboração de projetos e 
medidas de autoproteção 
da 2.ª, 3.ª e 4.ª categorias 
de risco, as informações a 
comunicar à ANEPC no âmbito 
do reconhecimento da ação 
de formação pelas entidades 
formadoras e os requisitos a 
cumprir para reconhecimento 
de qualificação dos formadores 
que ministrem as ações de 
formação. 

No que se refere ao 
reconhecimento por experiência 
profissional dos técnicos, 
membros das Ordens, para 
a elaboração de Projetos e 
Medidas de Autoproteção da 
2.ª, 3.ª e 4.ª categorias de risco, 
e de acordo com o ponto 1.1 da 

Cláusula Terceira, estes deverão 
indicar o mínimo de cinco 
projetos de SCIE, classificados 
nas 3.ª ou 4.ª categorias de 
risco, e aprovados pela ANEPC 
desde o início da vigência do 
atual regime jurídico de SCIE 
(1 de janeiro de 2009), nos 
quais tenham sido técnicos 
responsáveis, nos termos do 
Regime Jurídico da Urbanização 
e Edificação (RJUE). Podem 
ainda ser reconhecidos os 
técnicos que, não cumprindo 
os requisitos anteriormente 
descritos, apresentem 
no mínimo cinco anos de 
experiência profissional na 
área da SCIE, com comprovada 
abrangência das matérias 
constantes no regulamento 

técnico, nomeadamente as 
aplicáveis às 3.ª e 4.ª categorias 
de risco, evidenciada no 
respetivo Curriculum Vitae. 

Por sua vez, e no que se 
refere à elaboração de Projetos 
e Medidas de Autoproteção 
somente da 2.ª categoria de 
risco, o novo documento 
prevê o reconhecimento da 
experiência profissional do 
técnico se indicado o mínimo 
de cinco projetos de SCIE, 
classificados na 2.ª categoria de 
risco, e aprovados pela ANEPC 
desde o início da vigência do 
atual regime jurídico de SCIE 
(1 de janeiro de 2009), nos 
quais tenham sido técnicos 
responsáveis, nos termos do 
RJUE. 

Relativamente às informações 
a serem comunicadas à 
Autoridade pelas entidades 
formadoras, no âmbito do 
reconhecimento da ação de 
formação, é de referir que, após 
o processo de reconhecimento, 
as entidades formadoras passam 
a ter de comunicar quaisquer 
alterações de dados (designação 
de entidade; sítio da Internet; 
endereço eletrónico; contacto 
telefónico), devendo igualmente 
efetuar pedido de alteração ao 
reconhecimento sempre que 
se verifiquem alterações ao 
plano de formação previamente 
homologado, se alterada a 
modalidade de formação para 
cada módulo ou se alterados 
os formadores previamente 
reconhecidos. 

Por fim, quanto à qualificação 
dos formadores que ministram as 
ações de formação, a nova adenda 
detalhou o requisito relativo à 
elaboração de projetos de SCIE, 
dando conta que, os formadores 
que procurem reconhecimento 
de qualificação por via do 
cumprimento deste requisito, 
deverão ter elaborado cinco 
projetos de SCIE, classificados 
nas 3.ª ou 4.ª categorias de risco, 
aprovados desde o início da 
vigência do atual regime jurídico 
de SCIE, nos quais tenham 
sido técnicos responsáveis, nos 
termos do RJUE. 

É ainda de referir que 
ANEPC iniciou a 9 de fevereiro 
a receção de pedidos dos 
membros das referidas Ordens 
para registo enquanto Técnicos 
Autores de projetos e Medidas 
de Autoproteção, devendo o 
pedido ser realizado através da 
plataforma ePortugal.gov.pt. �
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ENTRADA EM VIGOR DO 
DESPACHO Nº 11832/2021

OET ALTERA REGULAMENTO 
DE ESTÁGIO QUE PERMITE O 
ACESSO À ORDEM

No passado dia 28 de fevereiro, 
entrou em vigor o Despacho 
n.º 11832/2021, que procedeu 
à revisão dos requisitos para 
a qualificação dos técnicos 
responsáveis pela Autoridade 
Nacional de Emergência 
e Proteção Civil (ANEPC) 
e que revogou o Despacho 
n.º 10738/2011, de 30 de agosto. 

De acordo com os novos 
requisitos, após a referida data 
deixou de ser possível a acredita-
ção de técnicos responsáveis por 

via da experiência profissional, 
passando a ser obrigatória a fre-
quência com aproveitamento de 
ação de formação, composta por 
formação geral e formação espe-
cífica referente aos sistemas e 
equipamentos para os quais se 
pretende o registo. 

Também as entidades 
com atividades no âmbito dos 
sistemas e dispositivos de 
controlo de poluição, iluminação 
de emergência, instalação de 
para-raios e sinalização ótica 

para a aviação, passam, a 
partir desta data, a dispor da 
obrigatoriedade de registo na 
ANEPC, devendo para tal, os 
técnicos responsáveis associados 
ao registo possuir a formação 
específica associada ao sistema 
e/ou equipamento, para efeito de 
validação da qualificação. 

A APSEI, enquanto entidade 
formadora certificada pela 
Direção-Geral do Emprego e 
Relações de Trabalho (DGERT), 
adaptou os seus cursos de 

Técnico Responsável de 
Segurança Contra Incêndio — 
Inicial e Técnico Responsável 
de Segurança Contra Incêndio 
— Renovação, de forma a dar 
resposta aos requisitos do novo 
Despacho, tendo igualmente 
desenvolvido formação para as 
novas componentes específicas.

Poderá consultar mais 
informação relativamente a 
estes cursos e às datas das 
próximas edições no website da 
APSEI www.apsei.org.pt. �

A Ordem dos Engenheiros 
Técnicos (OET) levou a efeito, 
no passado mês de fevereiro, 
o processo de alteração ao 
Regulamento de Estágio, 
circunscrevendo o estágio de 
acesso à Ordem a uma ação de 
formação em ética e deontologia 
profissional aos diplomados 
com cursos considerados pela 
mesma habilitante para o 
exercício da profissão.

A publicação do 
Regulamento n.º 184/2022, de 
21 de fevereiro — Regulamento 
de Estágio, que altera o 
Regulamento n.º 361/2012, 
de 14 de agosto, alterado pelo 

Regulamento n.º 35/2017, de 11 
de janeiro, vem assim distinguir 
o procedimento de acesso à 
Ordem para diplomados de 
cursos que a OET considera 
habilitantes para o exercício 
pleno da profissão e para 
diplomados que concluem 
licenciaturas em ciências da 
engenharia ou outros cursos 
que não têm um perfil de 
engenharia e, por isso, não 
preparam convenientemente 
para o exercício profissional.

Assim, para os primeiros, 
é dispensada a realização 
de estágio de 12 a 18 meses, 
passando a sua aptidão para 

o desempenho profissional a 
ser validada pela frequência, 
com aproveitamento, da 
ação de formação sobre ética 
e deontologia profissional, 
organizada pela OET. 

Por sua vez, os segundos, 
deverão realizar estágio para 
acesso à Ordem (com duração 
entre 12 e 18 meses) de forma a 
obterem os ECTS considerados 
em falta para o pleno exercício 
da profissão, podendo nesse 
período inscrever-se como 
Membros Estagiários. Assim 
que seja concluído esse plano 
de formação, deverão realizar 
com aproveitamento a ação 
de formação sobre ética e 
deontologia profissional 
da Ordem, e os Membros 
Estagiários passam a Membros 
Efetivos. É ainda de referir que, 
o plano de formação do estágio 
é definido em função da análise 

que o Conselho da Profissão faz 
de cada curso, o qual permite 
colmatar as deficiências 
identificadas no curso dos 
diplomados face ao core da 
especialidade.

A anterior exigência geral 
de realização de estágio para 
o acesso à Ordem resultava 
da inexistência à data de 
uma agência que avaliasse 
e acreditasse os cursos. As 
Ordens eram obrigadas a fazer 
o reconhecimento dos cursos 
para fins profissionais, cabendo 
ao estágio a função de suprir 
eventuais lacunas na formação. 
Esta realidade foi alterada 
com a criação da Agência de 
Avaliação e Acreditação do 
Ensino Superior (A3ES), que 
conta com a apreciação das 
Ordens antes da acreditação dos 
cursos e da autorização do seu 
funcionamento. �



NÚCLEOS DE ATIVIDADE DA 
APSEI FAZEM RETROSPETIVA DE 
2021

Março foi o mês em que os cinco 
núcleos de atividade da APSEI 
apresentaram aos associados, 
nas respetivas assembleias, os 
projetos desenvolvidos ao longo 
de 2021.

No âmbito da Segurança 
contra Incêndio (Núcleo 
Autónomo de Proteção Ativa — 
NAPA — e Núcleo Autónomo 
de Proteção Passiva — NAPP), 
o destaque o destaque vai 
para o lançamento do curso 
de formação para técnicos 
responsáveis segundo a 
norma portuguesa NP 4513, 
essencial para as empresas 
que pretendam certificar os 
seus serviços de acordo com 
este referencial e ainda para o 
arranque do curso de projetistas 
de SCIE da 2.ª à 4.ª categoria de 
risco. 

Os eventos realizados sobre 
“Desafios na Reabilitação 

— NOTÍCIAS
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de Edi�cios”, “Centrais de 
bombagem de acordo com a NP 
EN 12845”, “A Proteção Passiva 
em Portugal” e “Resistência 
ao fogo de estruturas em 
aço inoxidável com base no 
Eurocódigo 3” foram alguns dos 
eventos em destaque. 

A participação da Associação 
na revisão do Despacho 
n.º 10738/2011, de 30 de agosto, 
que regula a acreditação dos 
técnicos responsáveis pela 
comercialização, instalação 
e manutenção de produtos e 
equipamentos de Segurança 
contra Incêndio, foi exemplo 
da participação da APSEI com 
as Autoridades e Entidades 
Públicas. 

No Núcleo Autónomo de 
Segurança Eletrónica (NASE) foi 
desenvolvido o curso de Gestor 
de Security, um novo curso 
de formação que pretende dar 

continuidade aos estudos dos 
Técnicos de Security formados 
na APSEI e que teve a sua 
primeira edição prevista para 
março. 

Nesta área destacaram-se os 
eventos “A nova regulamentação 
de Segurança privada” e “As 
principais alterações à gestão 
de EEE e REEE, o papel de 
cada interveniente”, que, como 
sempre, foram abertos ao 
público em geral.

O relacionamento 
institucional da APSEI também 
aqui se mantém ativo, tendo 
a Associação participado 
na análise das propostas 
de alteração à Portaria n.º 
148/2014, de 18 de julho, relativa 
à formação do pessoal de 
Segurança Privada e ainda na 
edição do primeiro volume 
do livro “Segurança Privada 
— Panorama Legal”, em 

colaboração com a ADSP — 
Associação dos Diretores de 
Segurança de Portugal.

No âmbito do Núcleo 
Autónomo de Segurança 
no Trabalho (NAST) foram 
promovidos eventos sobre 
“Exosqueletos na segurança 
e saúde no trabalho”, 
“Continuidade da atividade 
laboral na fase de confinamento” 
e “Riscos biológicos”. A 
continuação da elaboração de 
guias técnicos para profissionais 
de SST, em parceria com a ACT 
— Autoridade para as condições 
do Trabalho e IPQ — Instituto 
Português da Qualidade é outro 
dos destaques.

Por sua vez, o Núcleo 
Autónomo de Transporte 
de Mercadorias Perigosas 
(NAMP) realizou um evento 
com o tema “ADR 2021, o que 
muda em Portugal” e outro 
intitulado “O mundo das 
pilhas e das baterias de lítio”. 
A continuação do projeto de 
internacionalização progressiva 
com os países da CPLP (ADR), 
a promoção do intercâmbio 
com os outros núcleos da 
APSEI e a participação ativa nas 
propostas de legislação relativa 
ao transporte de mercadorias 
perigosas foram também 
atividades de relevo.

Transversal a todos os 
Núcleos de Atividade da APSEI, 
foi a participação ativa em 
confederações europeias e 
internacionais e associações 
congéneres, bem como os 
contributos para a Revista 
Proteger e o apoio técnico 
prestado aos associados. �
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P &R a associados da apsei

Antero Rodrigues
Consultor de Segurança & Responsável Comercial

BHIA 

Pedro Pequito
Diretor Comercial

P2i 

Pedro Vidigal
Diretor Comercial

CONTERA 

A BHIA – Equipamentos Metálicos, 
S.A., é uma empresa metalomecânica 
especializada no fabrico e 
comercialização de equipamentos 
de combate a incêndios. Desde a 
sua fundação (1998) que se foca na 
oferta de equipamentos de qualidade 
superior e no método de produção que 
oferece produtos à medida do cliente. 
São, desde 2015, uma empresa com 
o processo de gestão da qualidade 
e com o processo de fabricação 

certificado de acordo com a ISO 9001. 

 
Qual o tema da atualidade do setor que 
mais vos preocupa?
Preocupa-nos o impacto que se tem 
verificado na cadeia de abastecimento de 
matérias-primas e o consequente aumento 
de preços. Estamos num mercado muito 
competitivo, não podendo descuidar da 
nossa posição enquanto fornecedor de 
equipamentos com um padrão de qualidade 
reconhecido. Isto leva a um investimento 
crescente em testagem para garantir o 
cumprimento das normas exigidas.
 
Quais os principais projetos no 
horizonte?
O investimento e implementação de 
maquinaria atualizada para permitir 
uma melhoria e aumento de capacidade 
da produção na unidade de serralharia, 
para fazer face ao aumento de procura 
verificada no mercado da construção civil. 
 
Quais as atividades desenvolvidas pela 
APSEI que mais valoriza? 
As constantes atualizações e divulgações 
da legislação permitem-nos antecipar 
alterações fundamentais à nossa atividade. 
As prontas disponibilidades demonstradas 
através dos seus contactos diretos 
foram também uma ajuda assinalável. 
Valorizamos ainda a realização de ações 
formativas, nomeadamente no âmbito de 
cursos de formação de técnico de SCIE. �

A P2i conta com uma unidade de 
fabricação localizada na região da 
grande Lisboa, sendo especializada na 
conceção, fabricação e fornecimento 
de sistemas de extinção por agentes 
gasosos mediante 3M Novec 1230 entre 
outros gases e água nebulizada, para 
Portugal, Angola e Moçambique, entre 
outros países, tendo como principais 

parceiros a Johnson Controls e a 3M. 

 
Qual o tema da atualidade do setor que 
mais vos preocupa?
O conflito Rússia/Ucrânia e as 
consequências imprevisíveis que daí 
possam advir. Relativamente ao mercado 
em que nos inserimos, a globalização 
existente no setor que nos trouxe 
produtos/soluções com baixos padrões de 
qualidade a baixo custo, provocando uma 
situação de concorrência desigual de que o 
cliente final raramente se apercebe.
Para a P2i é fundamental a origem 
fidedigna dos produtos que integram o seu 
portfolio, pelo que trabalha exclusivamente 
com parceiros globalmente reconhecidos, 
que lhe garantem padrões de elevado 
desempenho e qualidade.
 
Quais os principais projetos no 
horizonte?
Uma vez que a P2i foi recentemente 
adquirida pela empresa francesa 
DEF, será ir além-fronteiras, onde se 
pretende que os nossos sistemas venham 
a ser aplicados em novos projetos 
internacionais.
 
Quais as atividades desenvolvidas pela 
APSEI que mais valoriza? 
Todas as atividades da APSEI como ONS 
relativas à normalização desenvolvidas na 
CT46, em conjunto com o IPQ — Instituto 
Português da Qualidade, bem como todas 
as atividades desenvolvidas no âmbito da 
proteção ambiental em conjunto com a APA 
— Agência Portuguesa do Ambiente.�

O portfolio da Contera na área da 
Segurança abrange a distribuição 
de equipamentos, essencialmente 
nas áreas de deteção de incêndio, 
intrusão, CCTV e controlo de acessos. 
Têm também um peso significativo na 
nossa atividade a Intercomunicação e 
a área de redes.
A Contera comemora em 2022, 60 
anos de atividade a nível nacional, 
com escritórios e suporte técnico e 

comercial em Lisboa e no Porto. 

 
Qual o tema da atualidade do setor que 
mais vos preocupa?
Alguma instabilidade no mercado desde 
finais do ano passado, provocada pelo 
atraso na entrega de equipamentos 
e aumento generalizado de preços, 
em consequência da pandemia que 
afetou particularmente o fabrico de 
componentes necessários à produção.
 
Quais os principais projetos no 
horizonte?
A Contera tem uma atenção permanente 
à oportunidade de poder acrescentar 
maior valor ao seu cliente. Neste 
propósito estamos focados em ter um 
portfolio de produtos e equipamentos de 
elevada qualidade e sempre atualizados. 
Continuaremos preocupados com 
a melhoria contínua dos nossos 
serviços e com a motivação dos nossos 
Colaboradores.
 
Quais as atividades desenvolvidas pela 
APSEI que mais valoriza? 
Ser um polo agregador dos players do 
mercado da segurança, e paralelamente 
sendo uma organização que entende 
bem as oportunidades do mercado, 
foca a sua atividade na valorização e 
desenvolvimento da atividade da área 
de equipamentos de segurança, junto 
dos principais parceiros institucionais 
públicos e privados. �



A APSEI, enquanto entidade 
formadora certificada pela 
DGERT (Direção-Geral do 
Emprego e Relações de 
Trabalho), volta a reforçar o seu 
catálogo de formação com uma 
nova oferta formativa na área de 
Security. 

O novo curso “Gestor de 
Security” é indicado para todos 
os profissionais que pretendam 
implementar e supervisionar um 
sistema de gestão de Segurança 
e prevenção de ameaças numa 
organização. Está por isso 
direcionado para Diretores 
de Segurança, responsáveis 
pela gestão das condições 
de Security, consultores de 
Segurança, mas também para os 
técnicos e técnicos responsáveis 
de empresas com atividade 
de instalação, manutenção e 
assistência técnica de sistemas 
de Segurança Eletrónica, entre 
outros.

Ao longo de 50 horas, em 
formato presencial, este novo 

// formação apsei

APSEI AUMENTA 
OFERTA 
FORMATIVA NA 
ÁREA DE SECURITY

EM FOCO

TEXTO
Bruno Pinto
APSEI

curso aborda um conjunto 
de temas de importância 
primordial para os profissionais 
da área que pretendam 
desenvolver esta atividade, 
destacando-se:

— Os principais diplomas 
que regulam os equipamentos 
e os sistemas de Segurança 
Eletrónica, entre os quais, os 
sistemas de deteção de intrusão, 
o controlo de acessos eletrónico, 
os sistemas de videovigilância 
ou as centrais de receção e 
monitorização de alarmes;

— A privacidade e a proteção 
de dados pessoais e as suas 
implicações para as empresas e 
para os sistemas de segurança;

— Os principais conceitos de 
cibersegurança e a prevenção e 
mitigação das ameaças e riscos a 

que estão sujeitos os sistemas de 
segurança, quando interligados 
entre si ou a sistemas de gestão, 
através de redes de comunicação 
corporativas e à Internet;

- As tecnologias emergentes 
de segurança �sica e eletrónica 
e os princípios subjacentes 
à conceção, instalação, 
manutenção e gestão da 
integração destes sistemas;

— As técnicas de liderança e 
comunicação para influenciar e 
motivar as equipas de segurança 
e permitir uma comunicação 
clara e assertiva em situações 
de crise;

— O espetro da ameaça, 
a cultura de segurança e as 
ferramentas operacionais 
empresariais, as etapas da 
gestão de risco, as inspeções de 
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segurança, as avaliações de risco 
e a cartografia de riscos.

Por último, o curso também 
permitirá a realização de 
exercícios práticos em sala de 
situação, para que os formandos 
testem, em ambiente simulado, 
a sua capacidade de resposta na 
gestão de uma situação de crise.

Com o objetivo de 
complementar o curso de 
Técnico de Security da APSEI, 
este novo curso constitui um 
segundo ciclo de estudos que 
possibilita aos formandos 
o aprofundamento dos 
conhecimentos adquiridos 
no primeiro ciclo. Este curso 
cumpre com os referenciais 
de formação da Confederação 
Europeia de Associações de 
Segurança (CFPA-Europe), 
conferindo aos formandos 
a possibilidade de acesso ao 
diploma europeu “Security 
Manager CFPA-E”. A APSEI é 
a única entidade em Portugal 
autorizada a ministrar 
cursos com chancela desta 
Confederação.

O novo curso de Gestor 
de Security resulta de mais 
um esforço da Associação em 
contribuir ativamente para 
elevar o conhecimento dos 
profissionais que atuam neste 
setor, disponibilizando ao 
mercado nacional uma formação 
reconhecida a nível europeu.  �





// agenda de formação apsei
INSCREVA-SE NOS CURSOS DA APSEI E INVISTA EM FORMAÇÃO DE QUALIDADE.

CONSULTE O CALENDÁRIO COMPLETO EM WWW.APSEI.ORG.PT/FORMACAO/CURSOS-DE-FORMACAO/
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—

POR MOTIVOS DE FORÇA MAIOR, AS DATAS APRESENTADAS PODEM 

SOFRER ALTERAÇÕES. ANTES DE FAZER A SUA INSCRIÇÃO, POR 

FAVOR, CONSULTE O WEBSITE DA APSEI PARA CONFIRMAR A DATA 

DO CURSO EM QUESTÃO.

—  formação online 
SESSÕES SÍNCRONAS ACOMPANHADAS POR FORMADOR, VIA VIDEOCONFERÊNCIA

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PREVENÇÃO DE EXPLOSÕES

REGULAMENTO TÉCNICO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOS
6 DE MAIO

DIREÇÃO DE OBRAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EM 
EDIFÍCIOS
9 DE MAIO

SISTEMAS FIXOS DE EXTINÇÃO DE INCÊNDIO CONTENDO HALONS

16 DE MAIO

EVACUAÇÃO DE EDIFÍCIOS — CFPA
17 DE MAIO

GESTÃO DA MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SCI
28 DE MAIO

AVALIAÇÃO DE RISCOS DE INCÊNDIO
30 DE MAIO

GESTÃO DA EMERGÊNCIA: DO PLANEAMENTO À AVALIAÇÃO DE 
EXERCÍCIOS — NÍVEL 1 
1ª EDIÇÃO: 23 DE MAIO
2ª EDIÇÃO: 4 DE JULHO

GESTÃO DA EMERGÊNCIA: DO PLANEAMENTO À AVALIAÇÃO DE 
EXERCÍCIOS — NÍVEL 2 
1ª EDIÇÃO: 25 DE MAIO
2ª EDIÇÃO: 6 DE JULHO

AUDITORIAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 
6 DE JUNHO

SEGURANÇA ELETRÓNICA / SECURITY

REDES INFORMÁTICAS APLICADAS AOS SISTEMAS
ELETRÓNICOS DE SEGURANÇA
1ª EDIÇÃO — 2 DE ABRIL
2ª EDIÇÃO — 25 DE JUNHO

TÉCNICO DE SECURITY

2 DE MAIO

FUNDAMENTOS DE CIBERSEGURANÇA
7 DE MAIO

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

SAÚDE MENTAL NAS ORGANIZAÇÕES
FACE AO CONTEXTO PANDÉMICO
19 DE ABRIL

TRANSPORTE DE MATÉRIAS PERIGOSAS
21 DE ABRIL

INTERPRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO DE
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
26 DE ABRIL

SEGURANÇA EM ATMOSFERAS EXPLOSIVAS (ATEX) — CFPA
2 DE MAIO

SEGURANÇA EM ATMOSFERAS EXPLOSIVAS CAUSADAS POR 
POEIRAS COMBUSTÍVEIS
1ª EDIÇÃO: 1 DE JUNHO
2ª EDIÇÃO: 19 DE JULHO

ATUALIZAÇÃO DE LEGISLAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO
27 DE JUNHO

AVALIAÇÃO E GESTÃO DO RISCO

GESTÃO DE EMERGÊNCIAS E CONTINUIDADE DE NEGÓCIOS — CFPA
11 DE ABRIL
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SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PREVENÇÃO DE EXPLOSÕES

RENOVAÇÃO SISTEMAS E DISPOSITIVOS DE CONTROLO DE FUMO E 
SISTEMAS E DISPOSITIVOS DE CONTROLO DE POLUIÇÃO DE AR
8 HORAS
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 4 DE ABRIL / 2ª EDIÇÃO: 13 DE MAIO 
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 8 DE JUNHO / 2ª EDIÇÃO: 14 DE JUNHO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA — 28 HORAS 
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 11 DE ABRIL / 2ª EDIÇÃO: 4 DE JULHO
LISBOA — 30 DE MAIO

RENOVAÇÃO EXTINTORES — 16 HORAS
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 11 DE ABRIL / 2ª EDIÇÃO: 27 DE JUNHO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 9 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 8 DE JUNHO

SISTEMAS AUTOMÁTICOS E DISPOSITIVOS AUTÓNOMOS DE 
DETEÇÃO DE INCÊNDIO E DETEÇÃO DE GASES — 28 HORAS
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 12 DE ABRIL / 2ª EDIÇÃO: 7 DE JUNHO 
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 30 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 18 DE JULHO

SISTEMAS DE EXTINÇÃO POR AGENTES DISTINTOS DA ÁGUA E 
ÁGUA NEBULIZADA — 28 HORAS
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 12 DE ABRIL / 2ª EDIÇÃO: 30 DE JUNHO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 30 DE ABRIL / 2ª EDIÇÃO: 6 DE JULHO

MANUTENÇÃO DE EXTINTORES — CFPA
LISBOA — 18 DE ABRIL

EXTINÇÃO POR ÁGUA — 28 HORAS — CFPA
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 18 DE ABRIL / 2ª EDIÇÃO: 14 DE JUNHO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 26 DE ABRIL / 2ª EDIÇÃO: 18 DE JULHO

TÉCNICO EUROPEU — CFPA
LISBOA — 18 DE ABRIL

RENOVAÇÃO TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIOS EM EDIFÍCIOS — GERAL — 7 HORAS
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 20 DE ABRIL / 2ª EDIÇÃO: 6 DE JUNHO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 5 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 29 DE JUNHO

INSTALAÇÃO DE PARA-RAIOS — 28 HORAS 
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 21 DE ABRIL / 2ª EDIÇÃO: 27 DE MAIO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 6 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 1 DE JULHO

SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA — 14 HORAS 
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 26 DE ABRIL / 2ª EDIÇÃO: 6 DE JUNHO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 2 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 13 DE JUNHO

RENOVAÇÃO SISTEMAS AUTOMÁTICOS E DISPOSITIVOS 
AUTÓNOMOS DE DETEÇÃO DE INCÊNDIO E DETEÇÃO
DE GASES — 8 HORAS 
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 26 DE ABRIL / 2ª EDIÇÃO: 7 DE JUNHO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 6 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 28 DE JUNHO

SINALIZAÇÃO ÓTICA PARA A AVIAÇÃO — 14 HORAS 
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 2 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 14 DE JUNHO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 4 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 6 DE JUNHO

RENOVAÇÃO EXTINÇÃO POR ÁGUA — 8 HORAS
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 2 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 23 DE JUNHO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 17 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 27 DE JUNHO

PORTAS E ENVIDRAÇADOS RESISTENTES AO FOGO E AO FUMO, E 
SEUS ACESSÓRIOS — 28 HORAS — CFPA
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 4 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 20 DE JUNHO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 10 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 27 DE JUNHO

RENOVAÇÃO SISTEMAS DE EXTINÇÃO POR AGENTES DISTINTOS DA 
ÁGUA E ÁGUA NEBULIZADA — 8 HORAS
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 4 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 22 DE JUNHO 
PORTO — 14 DE MAIO

SISTEMAS DE COMPARTIMENTAÇÃO E REVESTIMENTOS CONTRA 
INCÊNDIO — 28 HORAS — CFPA
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 4 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 20 DE JULHO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 10 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 27 DE JULHO

RENOVAÇÃO SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA — 8 HORAS
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 11 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 5 DE JUNHO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 11 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 15 DE JUNHO

SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PREVENÇÃO DE EXPLOSÕES

ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DE SEGURANÇA CONTRA
INCÊNDIO — CFPA
LISBOA — 13 DE MAIO

RENOVAÇÃO PORTAS E ENVIDRAÇADOS RESISTENTES AO FOGO E 
AO FUMO E SEUS ACESSÓRIOS — 8 HORAS 
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 16 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 2 DE JULHO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 2 DE JUNHO / 2ª EDIÇÃO: 14 DE JULHO

EXTINTORES — 32 HORAS 
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 16 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO 20 DE JUNHO
PORTO — 11 DE JULHO

RENOVAÇÃO SISTEMAS DE COMPARTIMENTAÇÃO E REVESTIMENTOS 
CONTRA INCÊNDIO — 8 HORAS
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 18 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 1 DE JULHO
PORTO — 1ª EDIÇÃO: 3 DE JUNHO / 2ª EDIÇÃO: 15 DE JULHO

FENOMENOLOGIA DA COMBUSTÃO
PORTO — 30 DE MAIO

TÉCNICO RESPONSÁVEL DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOS EM 
EDIFÍCIOS — INICIAL — 21 HORAS (GERAL) — CFPA 
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 23 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 11 DE JULHO
PORTO — 30 DE MAIO 

SISTEMAS E DISPOSITIVOS DE CONTROLO DE FUMO E SISTEMAS E
DISPOSITIVOS DE CONTROLO DE POLUIÇÃO DE AR — 28 HORAS
LISBOA — 1ª EDIÇÃO: 10 DE MAIO / 2ª EDIÇÃO: 4 DE JULHO
PORTO — 18 DE JULHO

PRINCÍPIOS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO EM
EDIFÍCIOS — CFPA 
LISBOA — 7 DE JULHO

SEGURANÇA ELETRÓNICA / SECURITY

TÉCNICO DE SECURITY — CFPA 
PORTO — 21 DE ABRIL
LISBOA — 20 DE JUNHO

GESTOR DE SECURITY — CFPA 
PORTO — 18 DE MAIO
LISBOA — 2 DE JUNHO

SISTEMAS DE VIDEOVIGILÂNCIA — AVANÇADO — CFPA
LISBOA — 25 DE MAIO 

TRANSPORTE DE MATÉRIAS PERIGOSAS – NOVA ÁREA DE FORMAÇÃO!

OPERADOR DE MERCADORIAS PERIGOSAS
PORTO — 27 DE ABRIL

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

SELEÇÃO E UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI)
LISBOA — 24 JUNHO
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Desafios da tecnologia 
na prevenção e 
segurança.
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O mundo em que vivemos está em constante transformação, 

mas nos últimos séculos essa transformação tem sido 

cada vez mais rápida, num fenómeno que se designa de 

“aceleração da história”. A Primeira Revolução Industrial, 

entre 1760 e 1840, fez a transição da produção artesanal 

para a produção mecanizada, movida pela máquina a 

vapor. A Segunda Revolução Industrial, entre 1870 e 1945, 

implantou definitivamente a produção em massa, potenciada 

pela introdução dos motores elétricos e a invenção do 

plástico. A Terceira Revolução Industrial, entre 1950 e 1970, 

frequentemente designada por Revolução Digital, teve como 

pedra de toque a eletrónica, que nos trouxe a computação 

e a automação. Atualmente vivemos a Quarta Revolução 

Industrial, ou Indústria 4.0, caracterizada pelas novas 

tecnologias de comunicação e informáticas, que abordaremos 

ao longo deste texto.

TEXTO
Paulo Ramos 
ETU Fire Safety Consultants

Estas revoluções industriais têm alguns 
denominadores comuns. Todas surgiram 
a partir de novas tecnologias. Todas criam 
novos produtos de consumo, criando assim 
novos mercados. Todas permitiram uma 
otimização da produção, reduzindo custos. 
Todas permitiram aumentar a produção, 
aumentando as vendas. Estes são os aspetos 
positivos, mas há outros denominadores 
comuns. Todas obrigaram a transformações 
nas empresas e as que não se adaptaram 
foram extintas. Todas de alguma forma 
implicaram maior pressão sobre o 
ambiente, devido ao aumento do consumo 
energético, da criação de novos poluentes 
e do fomento ao consumismo. Estes são 
os desafios, que só serão de facto aspetos 
negativos se não soubermos aproveitar as 
suas potencialidades e transformar em 
oportunidades.

OS PILARES DA MUDANÇA
É di�cil teorizar sobre uma revolução 
enquanto esta ainda decorre. Como se 
disse, todas as revoluções industriais 
surgiram de novas tecnologias. Podemos 
dizer que o que sustenta a Indústria 4.0 é 
um aumento significativo da capacidade de 
computação (incluindo aqui as vertentes 
de processamento e de armazenamento), 
aliada à capacidade de comunicação, vista 
de forma alargada (comunicação entre 
máquinas, entre sistemas, entre pessoas, 
entre sociedades).

A inteligência artificial e os sistemas 
de machine learning vieram permitir a 
criação de novos produtos na área da 
Segurança, sendo um dos exemplos 
mais óbvios as ferramentas de análise de 
vídeo, que têm valências quer na área da 
Security (onde deram os primeiros passos), 
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quer na área de safety. Será certamente 
uma área de crescimento e consolidação. 
Uma imagem em si são apenas dados; é a 
análise da imagem em tempo real, através 
da inteligência artificial, que transforma 
os dados em informação e que lhe dá 
significado. Este processo de transformar 
a dados (sejam eles quais forem) em 
informação será seguramente alargado 
a outras áreas além da imagem, criando 
novos sistema de Segurança. Esta evolução 
far-se-á conjuntamente com a domótica e 
sobretudo com a Internet of Things (IoT), 
que permitirá a comunicação e integração 
de vários sistemas que, mesmo não sendo 
explicitamente da área da Segurança, 
poderão concorrer para esta.

APLICAÇÕES TECNOLÓGICAS
Quando falamos de Indústria 4.0 e das 
suas evoluções tecnológicas não devemos 

falar de equipamentos em si, isoladamente, 
mas sim de sistemas ciber�sicos, ou seja, 
sistemas computacionais e colaborativos 
com capacidade de ter uma intensa 
interação com o mundo �sico envolvente, 
sejam equipamentos, sejam pessoas ou 
comunidades. Isto abre um mundo novo 
de oportunidades e de produtos, no qual já 
estamos imersos mesmo que ainda não nos 
tenhamos apercebido disso. E as aplicações 
na área da Segurança são vastas e irá muito 
além do surgimento de novos produtos. 
Irá haver uma mudança significativa do 
paradigma da manutenção e da formação, 
bem como ferramentas de projeto e 
proteção civil. Vejamos alguns exemplos.

TELEMANUTENÇÃO
Na área da manutenção podemos destacar a 
importância das ferramentas informáticas, 
quer para gestão processual e avisos, quer 

para apoio à manutenção “no terreno”, 
sendo disso exemplo os QR Codes (Quick 

Response Code) nos equipamentos para 
fazer os registos de manutenção e para 
permitir um acesso rápido a manuais de 
procedimentos online. Todavia, a área 
em que haverá uma maior evolução será 
porventura na telemanutenção preventiva. 
Atualmente, já é possível fazer diagnósticos 
remotos de sistemas de deteção de 
incêndios ou de sistemas de iluminação 
de emergência (p/ex. autónomos, mas com 
protocolo de comunicação por bus DALI ou 
outro). A mesma estratégia poderá ser usada 
para sistemas de deteção de monóxido 
de carbono, deteção de gás combustível, 
sistemas de VSS (Video Surveillance Systems) 
e mesmo sistemas de bombagem e extinção, 
se tiverem válvulas com sensor de estado. 
Isto permitirá às empresas reduzir os custos 
operacionais e ao cliente final ter uma fatura 
menor em manutenção corretiva, dado que 
um bom diagnóstico permitirá uma melhor 
manutenção preventiva.

FORMAÇÃO VIRTUAL IMERSIVA
No que diz respeito à formação, é expectável 
que haja uma grande evolução nos formatos 

(…) um mundo novo 

de oportunidades e 

produtos, no qual 

já estamos imersos 

mesmo que ainda 

não nos tenhamos 

apercebido disso (…)



21.proteger JANEIRO | MARÇO 2022

virtuais. Pudemos constatar durante o 
confinamento que é possível, com algumas 
limitações, mas também algumas vantagens, 
a formação à distância. Como vantagens 
mais óbvias podemos destacar poder dar 
formação a colaboradores espalhados 
no território (com enorme redução de 
custos de deslocação) e eventualmente 
flexibilizando horários, com a possibilidade 
de haver sessões assíncronas. Quanto 
às limitações, decorrentes de não haver 
contacto presencial, que pode dificultar a 
interação e o engajamento dos formandos, 
as plataformas irão evoluir bastante criando 
canais alternativos de interação, indo mais 
longe do que as atuais breakout rooms 

virtuais e os chats.
Iremos caminhar para formações 

virtuais em ambientes imersivos, usando 
tecnologias atualmente usadas em jogos de 
computadores, como sendo realidade virtual 
com óculos 3D (basta ter um telemóvel e 
um capacete para isso) e cenários virtuais 
de formação multiplayer, em que os 
formandos interagem uns com os outros nos 
cenários, sem terem que estar fisicamente 
próximos. Para o ambiente imersivo, 
poderão contribuir ainda os equipamentos 

periféricos que permitam uma experiência 
“4D”, sejam com force feedback para 

transmitir sensações ao utilizador, sejam 
com sensores de movimento (p/ex. em luvas) 
para o formador interagir com o cenário. 
Estas tecnologias são hoje mais ou menos 
usuais para gamers, bastando alargar a 
tecnologia às plataformas de formação.

SOFTWARE PARA PROJETO E APOIO 
À PROTEÇÃO CIVIL
No que concerne às ferramentas de apoio 
ao projeto e à proteção civil, importa referir 
algumas ferramentas informáticas que, não 
sendo novas, têm evoluído muito graças a 
uma capacidade de processamento cada vez 
maior. Para o projeto temos uma crescente 
utilização do BIM (Building Information 

Modeling), que permite desenvolver uma 
“construção virtual” a partir da qual se 
podem extrair desenhos de construção, 
mapas de medições e gerir uma base 
de dados do edi�cio, que alberga todos 
os dados da construção (características 
dos materiais, dados dos equipamentos, 
etc.). Estes programas estão bastante 
desenvolvidos para a construção civil 
(arquitetura e estabilidade), instalações 

mecânicas e redes hidráulicas, sendo 
expectável que, a breve prazo, passem a 
ser mais robustos na área das instalações 
relacionadas com a Segurança, como sendo 
a deteção de incêndios, VSS e intrusão. 
Dependendo do nível de desenvolvimento 
e detalhe do modelo, este pode ser usado 
para a preparação da obra e mesmo para a 
posterior manutenção do edi�cio.

Existem também cada vez mais 
programas de simulação de sinistros, sejam 
baseados em modelos de dinâmica de 
fluídos, que permitem fazer a simulação 
de incêndios, cheias e de tsunamis, sejam 
baseados em agentes que permitem 
simulações de evacuação de pessoas 
(edi�cios e espaço urbano) e de viaturas 
(evacuação de aglomerados urbanos). Na 
tabela I damos alguns exemplos de tipos 
e valências desses programas. Estes 
programas requerem capacidades de 
processamento massivas e o seu recente 
crescimento deve-se sobretudo ao 
desenvolvimento do cloud computing, em 
que as simulações podem ser feitas em 
computadores externos ligados em rede, 
recorrendo a vários processadores em 
simultâneo.

TIPO DE PROGRAMA PROJETO PROTEÇÃO CIVIL

Termodinâmica

Simulação de incêndio em edifícios para 
validação da eficácia dos meios de controlo 
de fumo ou dimensionamento das estruturas 

em situação de incêndio.

Simulação de incêndios rurais para previsão 
da evolução dos fogos e assim ajudar a 

tomar decisões operacionais e de disposição 
de meios.

Dinâmica de fluídos hidráulicos
Dimensionamento de redes hidráulicas de 

combate a incêndios e sistemas de extinção 
automática.

Simulação de cheias e tsunamis para ajudar 
na definição de cenários de catástrofes 
naturais, ajudando a prever meios, mas 
podendo também servir para apoio a 

decisão no âmbito do planeamento do 
território.

Agentes

Simulação de evacuação de pessoas em 
edifícios ou espaços urbanos, permitindo a 

validação da estratégia de evacuação (egress 

design); simulação dos afluxos de ocupantes 
aos edifícios para dimensionamento de 

entradas, torniquetes e elevadores (ingress 

design).

Simulação de movimento de viaturas, 
ajudando na definição de cenários de 
evacuação de aglomerados urbanos; 

simulação em tempo real para otimização de 
distribuição de meios terrestres e aéreos em 

situações de catástrofe.

Tabela 1
— TIPOS E VALÊNCIAS DE PROGRAMAS DE SIMULAÇÃO DE SINISTROS
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O FOCO NO INDIVÍDUO E 
CUSTOMIZAÇÃO DE SOLUÇÕES
Outro aspeto que não deve ser negligenciado, 
e que nada tem a ver com tecnologia, mas 
é importante na Indústria 4.0, é o foco 
no indivíduo. As anteriores revoluções 
industriais levaram à massificação, mas 
no momento atual, a gestão da informação 
permite a customização. Quando 
reservamos um bilhete de avião escolhemos 
o serviço exato que nos interessa, tal 
como podemos decidir a cor do carro, dos 
estofos e respetivos acessórios. O cliente 
final quer ter controlo da sua Segurança. 
Iremos caminhar para uma situação em 
que o telemóvel passa a ser uma interface 
entre o utilizador e o ambiente, em todas 
as vertentes que lhe interessem. Neste 
aspeto, a área de Security está claramente 
à frente da área de Safety. Hoje em dia têm 
forte implantação no mercado os sistemas 
de alarme de intrusão que podem ser 
controlados remotamente pelo utilizador 
através de uma aplicação no telemóvel. 
Também está em franca expansão a 
utilização do telemóvel em sistemas de 
controlo de acesso, que através de Bluetooth 
funcionam como credencial.

O potencial da utilização do telemóvel 
na Segurança é inimaginável, quer na 
escala do edi�cio, quer numa escala 
maior, de proteção civil. A geolocalização 
do indivíduo através GPS do telemóvel já 
é utilizada para envio de SMS de alertas 
para catástrofes que afetem a zona onde se 
encontra o dispositivo. Mas também poderá 
ser usada para aquisição de dados a serem 
usados pela proteção civil, já havendo, por 
exemplo, sistemas experimentais em que as 
pessoas tiram fotos de incêndios florestais 
e fazem upload para uma plataforma que 
analisa os metadados EXIF (Exchangeable 

Image File Format) das fotografias, tais 
como coordenadas GPS e orientação, para 
determinar a localização aproximada de um 
incêndio por triangulação com fotografias 
tiradas por outros utilizadores.

No que diz respeito à Segurança dentro 
dos edi�cios, na área de Safety já há alguns 
países que usam o telemóvel para transmitir 
alarmes a ocupantes com necessidades 
especiais, como sendo os surdos. É uma 
abordagem que pode ser alargada para 
transmitir informação de Segurança 

personalizada, dirigida ao indivíduo para 
o contexto específico em que se encontra. 
Poderá ainda usar-se o telemóvel para 
transmitir informação de contexto através 
de realidade aumentada, sobrepondo em 
tempo real, na imagem que vemos através 
da câmara do telemóvel, informação daquilo 
que não vemos e que pode ser importante 
para nós, como sendo o percurso de 
evacuação ideal a partir do local onde 
estamos, tendo em conta a localização do 
sinistro.

SMART CITIES E CIBERSEGURANÇA 
As smart cities representam também um 
universo de possibilidades. Numa cidade 
inteligente, a big data pode vir a ser uma 
importante ferramenta para gestão de 
catástrofes por parte da proteção civil. Não 
será algo de imediato, mas provavelmente 
não tardará mais do que umas décadas 
até que, por exemplo, em caso de incêndio 
num túnel os bombeiros ao chegarem ao 
local tenham uma informação precisa das 
eventuais matérias perigosas que as viaturas 
acidentadas pudessem estar a transportar. 
As tecnologias necessárias para que isto 
aconteça, já existem, sendo disso exemplo 
o RFID (Radio-Frequency IDentification) 
que pode ser usado na entrada do túnel 
para recolher informação das viaturas que 
entram e a partir desta terem acesso ao 
manifesto de transporte.

A digitalização das sociedades 
acarreta também riscos significativos de 
cibersegurança. Este conceito tem crescido 
de uma microescala do indivíduo (ataque 
a emails e cyber bulling) para uma escala 

macroescala com um forte impacto na 
sociedade, por exemplo através de ataques 
a infraestruturas de telecomunicações, 
energia ou águas. A cibersegurança é hoje 
um terreno totalmente novo para a guerra 
e para o terrorismo, em relação urge criar 
sistemas efetivos de defesa.

ECO ECONOMIA
O desenvolvimento industrial, o aumento 
demográfico e o consumismo têm tido 
consequências nefastas para o meio 
ambiente. À medida que as alterações 
climáticas se tornam mais evidentes, existe 
uma cada vez maior pressão da opinião 
pública e, por arrasto das empresas e 
instituições, no sentido de se procurar 
soluções tecnológicas que nos permitam 
minimizar os impactos ambientais 
da sociedade sem, no entanto, ter que 
introduzir alterações significativas no 
nosso estilo de vida. Uma dessas vias é 
a digitalização, no sentido em que pode 
permitir otimizações que levem à redução 
do consumo. Por exemplo, se fizer uma 
reunião virtual, poupo as emissões de CO2 
inerentes ao transporte para a reunião 
presencial. A ecologia será sem dúvida um 
motor de desenvolvimento da digitalização, 
sendo a área de logística provavelmente 
aquela em que poderá haver mais ganhos e 
logo mais mudanças. Aliás, os sistemas de 
RFID são uma evidência disso.

A INEVITABILIDADE DA MUDANÇA
Vivemos um admirável mundo novo, em 
constante e acelerada mudança. Por 
natureza, a área da Segurança, mas 
sobretudo a de security, tem resistência aos 
avanços tecnológicos rápidos. A digitalização 
traz, como se viu, muitas oportunidades, 
mas também grandes desafios e ameaças. 
As empresas terão que se transformar para 
acompanhar essa evolução da Indústria 
4.0, que implica além de modernização 
tecnológica, a mudança de paradigmas e a 
capacitação dos colaboradores. Como refere 
Charles Darwin em “A origem das espécies”, 
quem sobrevive não é necessariamente 
o mais forte, mas sim aquele que melhor 
se adapta às condições ambientais. Com 
as empresas passa-se o mesmo. Estamos 
imersos na digitalização. Tiremos disso 
proveito através da transformação.  �

(…) A digitalização 

traz, como se viu, 

muitas oportunidades, 

mas também grandes 

desafios e ameaças. (…)



Corria o ano de 1997 quando Steve Jobs tem 
um dos seus discursos mais emblemáticos 
ao apresentar ao mundo a campanha de 
marketing que ficou famosa pela frase 

“Think Different”. A essência desse discurso 
apelava a um dos valores core da sua 
empresa — usar a tecnologia para promover 
uma mudança de tal forma impactante 
que permitisse dar aos seus utilizadores 
a possibilidade de mudar o mundo! Esta 
postura visionária iria permitir nos anos 
seguintes uma evolução tecnológica que iria 
contribuir para uma mudança de paradigma 
em vários produtos e mercados com um 
impacto di�cil de medir no mundo moderno. 

— A ERA DIGITAL 
NO SETOR DA 
SEGURANÇA 
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Mas nem sempre uma evolução 
tecnológica tem origem numa mente 
visionária — que o digam os últimos dois 
anos! Dizer que a pandemia mudou o setor 
da segurança, a forma como trabalhamos 
e como nos relacionamos com a tecnologia 
já não é suficiente. Com a mudança 
repentina das condições de trabalho, o 
mercado encarregou-se de solicitar a 
todos os intervenientes uma evolução 
tecnológica sem precedentes. No meio 
deste crescimento existiram tendências que 
claramente ganharam terreno e destaque, 
tais como a adoção da cloud, Inteligência 
Artificial, a Cibersegurança ou o 5G, temas 

esses que fazem hoje em dia manchetes de 
jornais e que assumem um papel cada vez 
mais presente no dia-a-dia das empresas de 
qualquer dimensão. 

Para além disso, o panorama geracional 
da força de trabalho está a sofrer rápidas 
alterações, o que acelera todo este 
processo. Se é verdade que os Baby Boomers 
assumiram um papel fundamental no início 
da era da digitalização desde a mudança do 
milénio e nos primeiros 20 anos do mesmo, 
nos dias de hoje a conjugação das gerações 
X, Y (Millennials) e Z já perfazem mais de 
50% da força de trabalho. Este, que parece 
ser um pormenor estatístico vai, na verdade, 
transformar muito rapidamente o “apetite e 
a sede” por tecnologia em todas as áreas da 
sociedade, incluindo a Segurança, e assim 
encurtar os tempos de adoção de novos 
conceitos e tecnologias, relegando para 
segundo plano tudo (e todos) os que não 
acompanharem a evolução dos tempos.

O PANORAMA ATUAL DO SETOR DA 
SEGURANÇA
Face a toda esta metamorfose tecnológica, 
geracional e de conceitos que estamos a 
atravessar, o desafio que se apresenta é o de 
conseguir concretizar esta (r)evolução digital 
sem levantar barreiras intransponíveis 
a todos os participantes do mercado 
da Segurança — fabricantes, empresas, 
colaboradores e acima de tudo clientes.

Ao longo das últimas décadas o setor 
soube evoluir e aproveitar as evoluções 
tecnológicas em seu bene�cio. Mas em 
muitas outras áreas existe uma enorme 
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margem para progressão. Existem desafios 
concretos na digitalização de processos, 
hoje ainda muito manuais, e a necessidade 
de uma evolução na tecnologia de 
equipamentos de Segurança eletrónica que 
mantêm os mesmos princípios e padrões 
de funcionamento há décadas, muitas vezes 
analógicos, offline e com uma evolução 
tecnológica muito lenta.

É verdade que existem barreiras 
normativas e legais a que o setor está 
sujeito e que naturalmente contribuem 
para esse facto. Para além disso, a 
mentalidade de fabricantes, empresas e 
profissionais do setor muitas vezes não 
acompanha a velocidade da transformação 
do mercado, estando presos ao sucesso 
tido no passado ou o pensamento de que 

“sempre se fez assim”, sendo comum que 
novos intervenientes no setor tenham um 
caminho di�cil e tortuoso. A verdade é que 
os tempos em que vivemos assumem-se 
como de transformação e esse ímpeto tem 
também de ser aplicado à Segurança, sendo 
que cada interveniente deverá analisar 
profundamente a sua posição no setor e em 
como poderá contribuir da melhor forma.

Historicamente, setores como o 
financeiro ou das telecomunicações são 
pioneiros na adoção de novas tecnologias 
e estão mais avançados na sua pegada 
digital. Senão pense há quanto tempo já tem 
homebanking ou uma app do seu banco para 
realizar operações no seu computador ou 
smartphone? Pense na génese da informação 
com que lidamos nessas operações 
e que diariamente é processada nos 

sistemas informáticos bancários — desde 
informações tão sensíveis como os nossos 
saldos bancários até ao processamento de 
milhões de euros em pagamentos. Estes são 
também setores fortemente regulados e que 
processam dados muito sensíveis, mas que 
estão a conseguir trilhar o seu caminho no 
novo mundo digital. 

Para além disto, e embora o setor (ainda) 
seja dominado por intervenientes com 
um background da área da Segurança — 
e muito bem — cada vez mais o IT é um 
departamento chamado a tomar decisões 
na maioria das empresas compradoras 
de Segurança. A Segurança está a assistir 
a uma mudança de decisores de uma 
forma clara e sem precedentes: hoje, em 
muitas organizações, é o IT que define 
padrões, controla processos e coordena 
a instalação de sistemas relacionados 
com a Segurança. Tudo isto subjugado ao 
tema da Cibersegurança que hoje tem um 
destaque enorme nas empresas, sendo uma 
preocupação bem presente nas gestões de 
topo e administrações.

Esta “informatização” dos decisores 
deve trazer uma grande responsabilidade 
ao setor que tem de assegurar a evolução 
da sua capacidade de resposta e o seu 
discurso tecnológico, sem nunca perder o 
norte da essência da sua missão — vender 
Segurança, seja em que área for — Humana 
ou Tecnológica.

Por outro lado, os decisores tradicionais 
no mercado — como Diretores de Segurança 
ou Responsáveis de Operações — estão 
a evoluir nas suas necessidades, pedindo 

ao setor cada vez melhores respostas a 
problemas complexos, exigindo muitas 
vezes rapidez na sua implementação e 
resultados mensuráveis — se possível com 
poupanças ou bene�cios financeiros. Como 
pode então o setor responder a tais pedidos?

A INFLUÊNCIA E A EVOLUÇÃO DA 
CLOUD

Hoje, ao abordar a evolução tecnológica é 
incontornável falar do uso da cloud. Pode 
ser-se ainda mais incisivo e dizer que não se 
deve falar da cloud como uma tendência do 
futuro — mas sim do presente! 

A cloud não é a resposta para todos os 
desafios, mas tem sido uma das ferramentas 
mais usadas para responder a esta evolução 
tecnológica. Em todos os setores da 
sociedade moderna a cloud chegou e está 
para ficar! 

Uma vez mais faça o exercício de 
relacionar a cloud com aspetos do seu 
dia a dia — pense nas redes sociais, em 
aplicações de mensagens instantâneas, 
na forma como consome multimédia — 
sejam filmes, séries ou até música, na sua 
ferramenta de email, em como a sua agenda 
se transformou numa agenda digital, onde 
guarda os seus ficheiros e fotografias, onde 
muitas apps do seu smartphone guardam 
as suas informações ou em como passou 
a planear as suas deslocações e usa uma 
app de GPS. E pense que a cloud hoje já 
se relaciona consigo em mais dispositivos 
do que simplesmente o seu computador 
ou smartphone: pense no seu carro, no 
seu relógio, em dispositivos IoT que tenha 
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em casa como colunas de música, até 
frigoríficos ou aspiradores. A verdade é que 
um parágrafo é curto para percebermos a 
influência que a cloud já tem no nosso dia 
a dia e todos nós já estamos a ser treinados 
para a usar em muitas áreas da nossa vida.

Mas afinal, o que é a cloud? Para além 
da mítica resposta “it’s just someone else 
computer” esta é na verdade uma forma 
descentralizada de guardar e processar 
dados que permitem em cima desse 
conceito estruturar so�ware e serviços com 
os mais variados fins. 

VANTAGENS
As vantagens que o conceito de cloud traz 
para o mercado são muitas e merecem uma 
análise. A possibilidade de ter capacidades 
de armazenamento e de processamento 
muito mais poderosos bem como uma 
descentralização, podendo assim o serviço 
em causa ser tipicamente acedido de 
qualquer lugar no mundo com ligação à 
internet e por qualquer pessoa com as suas 
credenciais. Ao contrário dos modelos 
locais ou offline, a responsabilidade da 
manutenção e upgrades dos serviços está no 
fornecedor do serviço e o cliente final tem 
como grande atrativo um modelo “pay per 
use”, normalmente sem custos à cabeça, o 
que se traduz num custo-bene�cio melhor. 
Para além disso a arquitetura da cloud é 
totalmente escalável e permite adaptar 
o serviço às necessidades imediatas do 
cliente, com bastante rapidez. Processos que 
garantem uma comunicação baseada em 
criptografia, redundância no armazenamento 
dos dados, backups automatizados e de 
recuperação muito bem estruturados são 
outras características relevantes da cloud.

DESAFIOS
Por outro lado, existem desafios que devem 
ser abordados e analisados caso a caso. A 
cloud tem normalmente uma necessidade 
constante de conectividade à internet o 
que pode ser di�cil em alguns cenários. 
Existem também normativos e requisitos 

legais, tais como o RGPD, que devem ser 
cumpridos no setor, que muitas vezes 
podem ser desafiantes para serviços cloud 
que usam infraestruturas muitas vezes 
intercontinentais para garantir altos níveis 
de disponibilidade. O tema da privacidade 
também tem de ser analisado pois o facto 
da informação ter de ser transmitida e estar 
armazenada na cloud abre a porta a “leaks” 
e possíveis acessos indesejados. Para além 
disso o mercado muitas vezes olha para a 
cloud como tendo um maior potencial para 
ter problemas relativos a Cibersegurança. 
Mas será mesmo assim? No fundo todos os 
desafios da cloud podem ser minimizados 
ou até mitigados com medidas preventivas 
ou de design dos serviços.

CIBERSEGURANÇA
Este é um tema sensível e com muitas 
variáveis. Na verdade, um sistema seguro 
depende não só da sua arquitetura, mas 
também de como é instalado, configurado, 
operado e da regularidade que é sujeito a 
manutenção. Para além disso, a escolha 
do fabricante bem como a sua política 
de Cibersegurança e histórico deve ser 
algo a ser analisado para cada projeto. 
Existem no mercado fabricantes que tem 
um elevado número de incidências como 
por exemplo backdoors, uso de formas ou 
configurações não seguras de comunicação 
ou até o uso de componentes questionáveis, 
factos esses que tem levado a que sejam 
impostas proibições no seu uso por parte 
de determinados países ou instalações 
governamentais. Cabe, portanto, uma vez 
mais a cada interveniente fazer uma cabal 
pesquisa nos meios da especialidade, sendo 
certo que nenhum fabricante se pode 
declarar como sendo infalível.

Tendo isto em mente e ao contrário 
daquela que é muitas vezes a opinião 
generalizada, a arquitetura cloud permite ter 
características que garantem padrões muito 
elevados de Cibersegurança. 

Tipicamente a cada equipamento é 
atribuído chaves e certificados exclusivos 

durante a sua produção que permitirão 
que quando forem instalados usem 
conexões que garantam que todos os 
dados que navegam entre ele e a cloud 
sejam criptografados. Todos os dados são 
criptografados também na cloud, de forma a 
prevenir acessos indevidos. 

A gestão de utilizadores e credenciais 
de acessos aos sistemas cloud também 
são considerados de acesso seguro se 
garantirem padrões, como por exemplo, 
autenticação de dois fatores e login único 
SSO.

Para além disso, ao usar um serviço cloud 
o fabricante tipicamente é responsável e 
pró-ativo em garantir que toda a plataforma 
e equipamentos estão atualizados nas 
últimas versões de so�ware, o que garantirá 
uma proteção contra os últimos tipos 
de vulnerabilidades detetadas. Também 
certificações como a ISO 27001 garantem 
que são cumpridas boas práticas no domínio 
da Segurança da informação.

Todos estes fatores são muitas vezes 
negligenciados em sistemas locais, que 
muitas vezes também estão online, o 
que torna a cloud uma excelente solução 
tecnológica.

O FUTURO DA CLOUD NO SETOR DA 
SEGURANÇA
Hoje em dia já vemos no setor da Segurança 
fabricantes a disponibilizar o conceito da 
cloud em quase todas as áreas. No entanto 
no futuro próximo veremos os restantes 
intervenientes — empresas e clientes — a 
terem uma forte adesão a esta arquitetura. 

Desde Sistemas de CCTV e respetivo 
armazenamento e gestão, Sistemas de 
Controlo de Acessos com gestão remota e 
credenciais mobile, Sistemas de Intrusão e 
SADI com conectividade, so�wares PSIM 
e de Gestão da Segurança online — tudo 
isto fará parte de uma visão de uma nova 
segurança, moderna e tecnologicamente 
evoluída, que todo o setor e próprio mercado 
anseia que traga vantagens que ajudem a 
vivermos numa sociedade mais segura.  �
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As lesões músculo-esqueléticas relacionadas 
com o trabalho (LMERT) representam a 
principal questão de saúde ocupacional 
na Europa, juntamente com as questões 
psicossociais relacionadas com o trabalho, 
de acordo com os inquéritos periódicos 
sobre as condições de trabalho na Europa 
(EWCS) (EWCS, 2005, 2010, 2015) e os 
inquéritos ESENER (EU-OSHA, 2019e). As 
LMERT são uma fonte importante de dor 
e desconforto na maioria dos sectores e 
profissões, levando nos casos crónicos mais 
graves à incapacidade, à baixa por doença 
prolongada e à perda de emprego (cerca de 
5-10 %) (Roquelaure, 2018).

De acordo com a literatura científica, 
as LMERT decorrem de múltiplos fatores 
de risco (EU-OSHA, 2020f), incluindo 
fatores biomecânicos1, organizacionais 

1  Os principais fatores de risco biomecânicos relacionados com o trabalho para as LMERT são a carga física de trabalho, repetitividade dos movimentos, intensidade da força, 
posturas desconfortáveis, exposição a vibrações transmitidas à mão-braço e ao corpo inteiro e pressão localizada (da Costa e Vieira, 2010; Kozak et al., 2015; van der Molen 
et al., 2017; Roquelaure, 2018; EU-OSHA, 2019f, 2020e, 2020f).

2  Certos fatores psicossociais individuais (por exemplo, ansiedade, motivação), processos cognitivos não apropriados (por exemplo, perceção de dor disfuncional, medo de 
movimento) e os comportamentos que evitam atividades dolorosas promovem a incapacidade e dor crónica (Hayden et al., 2019; Martinez-Calderon et al., 2019).

3  A Comissão Europeia adotou a estratégia do Mercado Único Digital para a Europa em 2015, destacando-a como uma das suas prioridades políticas. A Comunicação da 
Comissão de 2016 sobre a Agenda Europeia para a Economia Colaborativa clarifica as regras e as recomendações políticas neste domínio para os cidadãos, as empresas e 
os Estados-Membros. Comissão Europeia: Mercado Único Digital; Comissão Europeia: Economia colaborativa; Comissão Europeia: Uma Agenda Europeia para a Economia 
Colaborativa

4  O acrônimo BANI (Brittle, Anxious, Nonlinear and Incomprehensible) foi apresentado em 2018 pelo antropólogo norte-americano Jamais Cascio num evento organizado 
pelo Institute For The Future (IFTF) e ganhou popularidade quando o autor publicou, em abril de 2020, o artigo “Facing The Age Of Chaos”, na plataforma Medium, perante 
o colapso mundial causado pela pandemia do novo coronavírus.

e psicossociais2 relacionados com 
o trabalho (EU-OSHA, 2020e), para 
além de fatores pessoais (idade, sexo, 
predisposição genética) e características 
de saúde (obesidade, diabetes, reumatismo 
inflamatório) (EU-OSHA, 2019f). 

Todavia, o mundo do trabalho mudou, 
este depende de uma maior digitalização3 
e automatização de tarefas e integração das 
TIC, tais como a Internet das Coisas (IoT), 
inteligência artificial (IA), sistemas baseados 
na nuvem, robótica colaborativa (cobots), 
fabrico de aditivos, análises de big data e 
sistemas ciber-�sicos (CPS) (Neumann et 
al., 2021). Existe agora um novo mundo, o 
mundo BANI4 (Frágil, Ansioso, Não linear 
e Incompreensível), que explica esta atual 
dinâmica, no cenário imprevisível ampliado 
pelo SARS-CoV-2. O mundo BANI é o 

— LMERT NA 
DIGITALIZAÇÃO DO 
TRABALHO
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TEXTO
Emília Telo
Coordenadora Nacional EU-OSHA (Agência Europeia 
para a Segurança e Saúde no Trabalho)

(…) Existe agora 

um novo mundo, o 

mundo BANI (Frágil, 

Ansioso, Não linear 

e Incompreensível), 

que explica esta atual 

dinâmica, no cenário 

imprevisível ampliado 

pelo SARS-CoV-2 (…)
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sucessor do mundo VUCA5 (Volátil, Incerto, 
Complexo e Ambíguo), no qual a informação 
circula a uma velocidade nunca antes 
inimaginável e as tendências de mercado 
são extremamente voláteis e vulneráveis a 
mudanças bruscas. 

A evolução tecnológica aumenta o 
seu ritmo à medida que se expande a 
capacidade dos dispositivos eletrónicos 
de armazenar, processar e comunicar 
informações digitalmente. Estes sistemas 
permitem novas formas de organização do 
trabalho e novas formas de trabalhar, tais 
como “fábricas inteligentes” e “plataformas 
em linha”, nas quais humanos, máquinas 
e produtos comunicam uns com os outros 
através de meios �sicos e virtuais (EU-
OSHA, 2019c), onde é cada vez maior a 
exigência de antecipar ocorrências e reagir 
às transformações (Eurofound, 2021).

Assim, são requeridas estratégias 
inovadoras e regulamentação apropriada 
para acompanhar as mudanças na 
tecnologia, na organização do trabalho e 
nas formas de emprego e limitar os seus 
impactos sobre a Segurança e Saúde no 
Trabalho (SST) (EU-OSHA, 2018; McKinsey 
Global Institute, 2020) e sobre a ocorrência 
e/ou persistência de LMERT (Berg-Beckhoff 
et al., 2017; Diebig, 2020; Borle et al., 2021; 
Westgaard e Winkel, 2011; Roquelaure, 2018; 
EU-OSHA, 2019f).

AVALIAÇÃO DOS RISCOS
Na avaliação dos riscos é necessário o 
desenvolvimento de ferramentas ou 
abordagens processuais adequadas para 
monitorizar todos os riscos relacionados 
com a digitalização (teletrabalho, trabalho 
em plataforma, trabalho móvel baseado em 
TIC, etc.) e o seu impacto sobre exposição 
a fatores biomecânicos e psicossociais 
para as LMERT. A avaliação dos riscos 
para teletrabalhadores ou trabalhadores à 
distância é particularmente di�cil (entrar 
na casa do trabalhador ou avaliar os riscos 
longe das instalações do empregador). Isto 

5  VUCA (significa Volatile, Uncertain, Complex and Ambiguous) é um termo que vem sendo utilizado já há muitos anos para salientar as mudanças frequentes na tecnologia e 
na cultura, com impactos no dia a dia da sociedade como um todo. O conceito foi criado pelo Army War College, dos Estados Unidos, no final dos anos 1980 para descrever 
o cenário do mundo pós-Guerra Fria e desenvolvido por militares norte-americanos com o objetivo de descrever um conjunto de transformações pelas quais a sociedade 
vinha passando e como o exército deveria agir perante possíveis novos conflitos. Porém, na década 2000, o acrónimo tornou-se popular no universo corporativo, moldando 
estratégias disruptivas nas empresas. O conceito VUCA era o mais aceite para explicar as mudanças no mundo após o ataque terrorista do 11 de setembro. A teoria BANI 
ganhou força na pandemia, um evento histórico capaz de revelar a impotência dos seres humanos em colocar ordem nos acontecimentos. 

requer abordagens sensatas e inovadoras 
(EU-OSHA, 2019b, 2021b) envolvendo o 
trabalhador, por exemplo, desenvolvendo 
tecnologias digitais (uma aplicação) para 
serem utilizadas pelo trabalhador para 
realizar a avaliação ou videochamadas para 
mostrar o posto de trabalho. No entanto, 
estas abordagens suscitam questões éticas 
(Madsen et al., 2018; EU-OSHA, 2020c, 
2021b).

A dimensão multifatorial das LMERT 
sugere que deve haver uma abordagem 
integrada na avaliação dos riscos, 
abrangendo tanto os riscos biomecânicos 
como os psicossociais, e isto não só a 
nível da situação de trabalho do indivíduo 
ou da equipa (nível micro), mas também 
na unidade de produção (ou escritório) 
(nível meso) e ao nível (macro) da empresa 
(Roquelaure, 2016; EU-OSHA, 2020e, 2021d). 

(…) A prevenção 

e a gestão das 

LMERT (…) devem 

ser continuamente 

adaptados à evolução 

das tecnologias 

digitais e mudanças 

organizacionais, 

enquanto beneficiam 

de tecnologias digitais 

para facilitar a sua 

implementação. (…)
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A avaliação do risco é um passo 
importante na intervenção preventiva. 
No entanto, é um meio para um fim — 
não um fim em si mesmo — e requer a 
implementação de medidas preventivas e de 
medidas corretivas. 

PREVENÇÃO E GESTÃO DE LMERT 
As intervenções multidisciplinares no 
contexto específico de digitalização 
(abrangendo exigências �sicas e psicológicas 

6  Devem ser exploradas formas de dotar os grupos vulneráveis (como os trabalhadores mais velhos e os que têm níveis de educação formal baixos) com competências 
relevantes, em conformidade com o Plano de Ação do Pilar Europeu dos Direitos Sociais e a Agenda de Competências para a Europa. Ao mesmo tempo, os gestores têm 
de receber formação sobre as particularidades da organização do trabalho e da gestão das pessoas na era digital. No caso dos trabalhadores afetados por despedimentos, 
o Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização a favor dos Trabalhadores Despedidos pode desempenhar um papel no apoio à sua requalificação ou à melhoria de 
competências.

(EU-OSHA, 2021g) e abordando a ergonomia e 
a organização do trabalho, a implementação 
específica de programas de intervenção 
técnica, organizacional e medidas de 
formação) parecem ser as mais eficazes para 
prevenir as LMERT (Driessen et al., 2010; 
Kennedy et al., 2010; Roquelaure, 2018; Stock 
et al., 2018; EU-OSHA, 2021d, 2020e). 

As intervenções devem, portanto, não se 
concentrar apenas nas tecnologias digitais 
em si, onde a melhoria dos dispositivos 
digitais com propriedades ergonómicas é 
sempre proveitosa, mas também considerar 
a sua utilização em práticas de trabalho reais, 

bem como as interações entre os diferentes 
fatores contextuais da situação de trabalho. 
O plano de prevenção deve considerar que 
fatores organizacionais e psicossociais 
podem, para além de poderem contribuir 
para o problema, proporcionar parte da 
solução (EU-OSHA, 2021d, 2021e, 2021g). 

A condução de uma tal intervenção 
requer elevadas competências em 
ergonomia, tempo e estabilidade suficiente 
do trabalho, para implementar uma 
estratégia de intervenção preventiva 
eficiente (EU-OSHA, 2021g).

A formação mais eficaz em SST de 
profissionais e trabalhadores é uma questão 
chave para prevenir as LMERT e promover 
a saúde e o bem-estar no trabalho (Degryse, 
2016; EU-OSHA, 2021b, 2021h), incluindo 
trabalhadores mais velhos, com deficiência 
e trabalhadores em situação de emprego 
precário6 (EU-OSHA, 2020d).

A comunicação e a colaboração/
envolvimento são outra questão-chave para 
assegurar que a mudança seja explicada e 
encadeada na força de trabalho (EU-OSHA, 
2021g).

As tecnologias digitais e as novas formas 
de trabalho criam novos riscos de SST, mas 
podem também oferecer oportunidades 
para melhorar a prevenção de LMERT (EU-
OSHA, 2018, 2019b, 2021b; Diebig, 2020; 
Neumann et al., 2021) de várias maneiras:

—  redução de tarefas com elevadas 
exigências �sicas (por ex: exosqueleto, 
dispositivos passivos ou ativos de 
assistência corporal (EU-OSHA, 
2019d, 2020a; Theurel et al., 2018)) e 
repetitivas ou rotineiras (por ex: robôs 
e cobots (EU-OSHA, 2021h));

—  capacidade de fornecer (em alguns 
casos) níveis mais elevados de 
autonomia e flexibilidade;

—  redução do tempo de deslocações, 
graças ao teletrabalho;

—  melhor acesso ao mercado de trabalho 
para trabalhadores idosos, com 
deficiências e com responsabilidades 
de cuidados em casa (Degryse, 2016).
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Os sistemas de vigilância inteligentes e os 
EPI podem ser utilizados para intervenções 
digitais avançadas. Tais TIC podem fornecer 
informação em tempo real sobre parâmetros 
psicofisiológicos e comportamentais, tais 
como carga �sica de trabalho (por ex: 
durante tarefas extenuantes a comando 
de voz) e o nível de fadiga e stresse (por ex: 
durante o teletrabalho prolongado). Graças a 
intervenções preventivas adaptadas à IA, os 
conselhos podem ser prestados em tempo 
real para influenciar o comportamento dos 
trabalhadores e prevenir potenciais problemas 
de SST (EU-OSHA, 2020c). Contudo, a 
viabilidade e eficácia de tais intervenções 
digitais precisam de ser avaliadas.

O Relatório recentemente publicado 
(20.02.2022) pela EU-OSHA (EU-OSHA, 
2022), refere que a mecanização é uma 
medida importante para mitigar os riscos 
biomecânicos/ergonómicos, para além da 
formação.

No entanto, prevê-se um aumento de 
trabalho sedentário, em postura sentada, 
como já tinha sido demonstrado no estudo 
da Eurofound (2016) (25% dos homens 
e 31% das mulheres estavam sentados a 
maior parte do tempo de trabalho) e agora 
durante a pandemia onde se verificou que 
muitos espaços de trabalho a partir de 
casa não eram adequados para utilização 
prolongada e não estavam ergonomicamente 
em conformidade, levando a dor muscular 
crónica (Visser e van Dieën, 2006; EU-OSHA, 
2020b) e LMERT (EU-OSHA, 2020b).

Também, em trabalhos de armazém 
nos grandes centros de distribuição 
de retalho — onde as encomendas são 
retiradas do armazém, embaladas e 
depois entregues sob pressão de tempo e 
constante monitorização do desempenho 
(seleção por voz, controlado por sistemas de 
monitorização baseados em algoritmos/AI) 

— estão em risco particularmente elevado 
de LMERT (Degryse, 2016; EU-OSHA, 2020f; 
Huws et al., 2020; Bérastégui, 2021), onde os 
trabalhadores não podem prestar atenção 
suficiente à forma correta de levantar as 
cargas para evitar LMERT. 

7 Janus — dualidade de facetas, os romanos representavam-no com duas faces, cada uma olhando em direções opostas. ‹
8  Foi recentemente publicada a Lei n.º 83/2021, de 06.12, que além de alterar o regime do Teletrabalho, veio instituir o dever do empregador se abster de contactar o 

trabalhador no período de descanso, ressalvando-se situações de força maior, sob pena de contraordenação grave.

De acordo com um estudo prospectivo 
levado a cabo pela EU-OSHA (EU-OSHA, 
2018, 2021a, 2021b), em 2025, as novas 
formas de trabalho podem ser semelhantes 
a um processo Janus7, para o qual é di�cil 
de prever a parte positiva e negativa, porque 
esta revolução pode potencialmente 
expandir a produtividade e o crescimento 
da economia na Europa, mas também pode 
aumentar as desigualdades sociais e de 
saúde na população de trabalho.

A prevenção e a gestão das LMERT 
(incluindo programas de reabilitação) devem 
ser continuamente adaptados à evolução 
das tecnologias digitais e mudanças 
organizacionais, enquanto beneficiam de 
tecnologias digitais para facilitar a sua 
implementação.

REGULAÇÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS
Embora, as tecnologias digitais e as novas 
formas de trabalho possam trazer uma 
oportunidade para melhorar a gestão da 
SST, será sempre um grande desafio a 
atualização de regulamentos e de políticas 
de SST existentes a nível europeu e 
nacional. Contudo os acordos voluntários 
dos parceiros sociais podem ser pro�cuos, 
tal como demonstrado pelo acordo-quadro 
sobre a digitalização (European Social 

Partners, 2020).
Considerando o complexo e evolutivo 

panorama do trabalho digital, os 
regulamentos tradicionais e as políticas 
públicas podem ficar aquém das mudanças 
na prática, na sequência da perda de clareza 
sobre quem é responsável pela SST, com as 
novas formas de hierarquias empresariais, 
de muitos trabalhadores se gerirem a si 
próprios ou serem geridos remotamente 
ou por IA. Muitos destes ambientes não 
são ergonomicamente adequados e os 
empregadores têm pouco controlo sobre eles.

Na maioria dos Estados Membros, a 
aplicação da legislação de SST depende 
de ter uma relação de trabalho (incluindo 
salários mínimos, Segurança e saúde, e 
regulamentos relativos ao tempo de 
trabalho), o que é mais di�cil de estabelecer 

para os trabalhadores das plataformas 
em linha (EU-OSHA, 2019a; OCDE, 2018). 
Tal como sublinhado pelos sindicatos, a 
economia digital pode promover uma 
desregulamentação insidiosa e o desrespeito 
do direito do trabalho (a relação de trabalho, 
contratos de trabalho, acordos coletivos, 
salários, etc.) não só para as novas formas 
de emprego, mas também para empregos 

“standard” (Degryse, 2017).
Uma consideração fundamental é a 

responsabilidade dos empregadores e 
trabalhadores, e a proteção social, dada a 
ascensão do trabalhador independente. 

A legislação nacional e o Acordo-Quadro 
da UE sobre Teletrabalho (julho de 2002) 
estipulam que os empregadores têm as 
mesmas responsabilidades de SST para 
com os teletrabalhadores e qualquer outro 
trabalhador, incluindo a identificação e 
gestão dos riscos profissionais (Código do 
Trabalho; EU-OSHA, 2021c). O trabalho a 
partir de casa ou do exterior das instalações 
da entidade patronal suscita preocupações 
relativamente à invasão de privacidade e 
direito dos trabalhadores a desligarem-se8 
(Eurofound, 2020b). 

A revisão das diretivas sobre SST, 
nomeadamente as relativas às prescrições 
mínimas de Segurança e de saúde nos locais 
de trabalho (89/654/CEE) e ao trabalho com 
equipamentos dotados de visor (90/270/
CEE), podem abrir oportunidades para 
alargar o seu âmbito para melhorar a 
proteção da SST e a prevenção de LMERT 
para todos os trabalhadores que utilizam 
novos dispositivos digitais (por exemplo, 
computadores portáteis, smartphones, 
tablets), independentemente do local 
de trabalho (instalações do empregador, 
teletrabalho a partir casa) e tipo de 
organização do trabalho (trabalhos standard, 
plataformas em linha).

Gostaria ainda de referir um outro aspeto, 
a compensação para LMERT. As LMERT dos 
membros superiores são uma das principais 
causas de reivindicações de compensação 
na UE, com grandes variações no seu 
reconhecimento entre os Estados-Membros. 
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Na maioria dos países tal como em Portugal, 
os critérios de compensação referem-se 
apenas a doenças específicas9. Em geral, 
os casos de LMERT não específicos, tais 
como dores no ombro ou dor no pescoço, 
normalmente observada em trabalhadores 
que realizam trabalhos prolongados de baixa 
intensidade estática durante o trabalho 
visual e tarefas cognitivamente exigentes, 

9  Sobrecarga sobre bainhas tendinosas, tecidos peritendinosos, inserções tendinosas ou musculares, devida ao ritmo dos movimentos, à força aplicada e à posição ou 
atitude de trabalho (Tendinites, tenossinovites e miotenossinovites crónicas, periartrite da escápulo-humeral, condilite, epicondilite, epitrocleíte e estiloidite). 
Pressão sobre nervos ou plexos nervosos devida à força aplicada, posição, ritmo, atitude de trabalho ou à utilização de utensílios ou ferramentas (Síndrome do túnel 
cárpico, Síndrome do canal de Guyon, Síndrome da goteira epitrocleolecraneana (compressão do nervo cubital), Síndrome do canal radial e outras síndromes paréticas ou 
paralíticas dos nervos periféricos).

não preenchem os critérios de compensação. 
Um número crescente de tarefas não 
específicas levará a que as LMERT surjam 
no contexto da digitalização do trabalho, o 
que vai requerer uma revisão dos critérios 
de compensação para as LMERT na maioria 
dos Estados-Membros.

As tecnologias digitais e as novas formas 
de trabalho representam oportunidades 

e desafios para os decisores políticos, 
empresas e trabalhadores. Vão trazer 
desafios novos e emergentes em matéria de 
SST e também oportunidades, dependendo 
de como a tecnologia é implementada, 
gerida e regulamentada. Um dos principais 
desafios para a prevenção de LMERT 
está em acompanhar os rápidos avanços 
tecnológicos e organizacionais.  �

— DESMATERIALIZAÇÃO 
DA DOCUMENTAÇÃO NA 
EXPEDIÇÃO
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TEXTO
Nabo Martins
Presidente Executivo da Associação dos
Transitários de Portugal (APAT)

No âmbito da hecatombe a que se assiste 
atualmente na logística, e de forma 
assustadora, naquele que é porventura 
o mais impactante modo de transporte, 
pois nenhum outro transporta tanta 
carga, durante tanto tempo em tão longas 
viagens, permitindo que uma parte do 
globo usufrua dos bens produzidos na outra 
parte, mas também que a parte que não 
produz bens, tenha acesso a esses mesmos 
bens por via do transporte, sou desafiado a 
escrever sobre “Desafios da Digitalização na 

Prevenção e Segurança” com a consequente 
desmaterialização da documentação 
utilizados hoje aquando do transporte.

Quanto mais transportamos, quanto 
mais tempo demoramos, quantos mais 
quilómetros percorremos, mais suscetível é 
a ocorrência de acidentes ou incidentes. As 
organizações mundiais e nacionais, cientes 
dos perigos que é transportar matérias 
perigosas, tanto para os transportadores, 
para profissionais da logística como para 
as populações envolventes, mas ao mesmo 

tempo, cientes que a economia e sua 
evolução, tem progredido para consumos, 
por um lado, agora produzidos cada vez 
mais longe, logo mais transporte, distância 
e tempo e por outro lado o consumo de 
maiores quantidades destas matérias, 
que obriga a ter cuidados redobrados. Há 
que preparar e formar todos os players 
para todos os processos, de transporte, 
embalagem, prevenção e Segurança.

Todos sabemos que “…de boas intenções 
está o inferno cheio...” que é o mesmo que 



dizer, ter apenas boas intenções não basta, é 
preciso praticá-las. 

Digo muitas vezes que as matérias 
perigosas, só são realmente perigosas 
quando se verifica a intervenção humana. 
Se estiverem “sossegadas” não apresentam 
perigo quase nenhum, mas quando o 
homem as manuseia, para transportar, 
utilizar e servir-se delas, aí sim representam 
perigos muitas vezes impensados. O 
conhecimento é fundamental, e se 
considerarmos que uma das melhores 
definições para matérias perigosas é:

Todas as matérias e objetos cujo 
transporte é proibido ou autorizado apenas 
nas condições previstas, todos devemos 
conhecer porque é proibida ou autorizada e 
em que condições o seu transporte.

Isto para dizer que infelizmente e, apesar 
de todos os regulamentos e legislação, 
continuamos a assistir a acidentes e 
incidentes na maior parte dos casos 
provocados por incúria ou desleixo e em 
muitas situações por más declarações, falsas, 
ou falta delas. Se hoje é assim, em que ainda 
temos o “papel” a acompanhar as cargas, 
em que supostamente seria mais fácil a 
fiscalização, pois o papel estaria sempre à 

“mão”, como será quando este deixar de ser 
necessário para o seu acompanhamento e 
esta fiscalização terá de ser feita através de 
meios digitais?

É verdade que o bom senso devia sempre 
imperar, mas também todos sabemos que 
quando há “dinheiro” envolvido, muitos 
agentes perdem o “bom senso” para não 
perder uma carga.

Não vou dar novidade nenhuma ao 
dizer que o ADR, RID, ADN, ICAO (IATA) 
e IMDG são Regulamentos desenvolvidos 
para uniformizar e standarizar 
internacionalmente o transporte de 
mercadorias perigosas, por via terrestre, 
rodoviária ou ferroviária, aéreo e marítimo. 
São eles que definem as condições para 
acondicionamento, embalagem, rotulagem 
e documentação para o transporte e de 
atuação em caso de acidente ou incidente e 
emergência, minimizando assim os riscos 
para a saúde e o meio ambiente.

Apesar de todos os Regulamentos e 
formação ministrada, recorro ao exemplo do 
Conselheiro de Segurança, que é obrigatório 

em empresas cuja atividade inclua 
operações de transporte de mercadorias 
perigosas, ou operações de embalagem, de 
carga, de enchimento ou de descarga ligadas 
a esses transportes, devendo estas nomear 
um conselheiro de Segurança e em muitos 
casos, diria mesmo, demasiados, esta 
obrigação não é cumprida.

É nestes regulamentos que temos 
de pensar em começar a intervir e 
perceber como pode o processo de 
digitalização ajudar a tornar esta cadeia de 
abastecimentos mais segura.

Acredito que o nosso futuro logístico 
será uma disrupção permanente, porque 
ninguém é capaz de antecipar ou antever os 
grandes desenvolvimentos a que o mesmo 
está sujeito, mas ao mesmo tempo, com a 
digitalização é possível fazer mais rápido e 
ser mais competitivo.

É precisamente nesta nova velocidade 
a que o mundo avança, com o crescimento 
do e-commerce e o elevado investimento 
nos meios de transporte, com a crescente 
automatização de veículos e a criação de 
rotas mais inteligentes, a modernização 
das infraestruturas, pois só assim podemos 
ter aumento da competitividade, em que 
a tecnologia dará a sua ajuda e também 
deverá ser o suporte da resiliência do sector 
da logística e transportes, que estamos a 
viver.

Se é verdade que a digitalização 
irá permitir maior uniformização e 
automatização dos processos operacionais, 
também é verdade que o crescimento da 
Inteligência artificial tem aumentado a 
automatização e eficiência nos processos. É 
nesta dicotomia de evolução e precaução/
prevenção, que temos de nos focar, primeiro 
para não deixar nada em “aberto” e depois 
promover a digitalização de forma que todos 
possam ter acesso ao conhecimento.

Não existe excelência na gestão desta 
tipologia de cargas sem formação adequada. 
Mais uma vez é necessário que todos 
façamos o trabalho de casa, preparando-nos 
para o futuro que aí vem. Acreditem que, 
com a digitalização e o 5G, o futuro vem 
mais rápido do que era costume.

A tecnologia 5G é mais do que uma 
nova geração de tecnologia móvel. Se 
tudo indicava grandes transformações 

neste “amanhã”, o 5G representará uma 
verdadeira transformação digital e espera-se, 
impulsionar a produtividade, com ganhos 
significativos para a economia.

Um dos fatores que significa menos 
competitividade são os tempos de espera, 
a troca de documentos entre entidades, 
empresas, clientes, autoridades, etc. 
É suposto que com tanta urgência a 

“Segurança em primeiro” seja ultrapassada 
e “o devagar se vai ao longe” esquecido. O 
5G assumirá um papel integral na economia 
global em termos de capacitação de vendas 
em todos os setores. Pensemos num mundo 
onde pessoas e objetos estarão conectados e 
ligados. Todos comunicando, agindo e tendo 
comportamentos, alguns suspeitos outros 
não, mas em que o ser humano não intervirá. 
Um mundo onde todos queremos continuar 
a vender, a transportar e a ultrapassar 
(superar) os limites.

— TEMA DE CAPA
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Sei que ainda não fui direto ao que 
me foi pedido — Desmaterialização da 
documentação na expedição — mas entendo 
que sendo expedição ou não, teremos 
de pensar no processo de uma forma 
holística. Sabemos que não há risco “nulo”, 
mas parece-me ser evidente que teremos 
de trabalhar para esse nível de risco. A 
documentação “tradicional” terá de dar 
lugar às plataformas digitais.

Será que a JUL (Plataforma Logística 
Nacional) ou uma Tradelens (Plataforma 
Logística Global) já consideram o ADR, RID, 
ADN, ICAO (IATA) e IMDG? Pergunto?

O que pretendo alertar, é que é 
necessário intervir, estar atento e presente 
nestes desenvolvimentos, para que os 
documentos associados ao transporte de 
mercadorias perigosas sejam igualmente 
desmaterializados e passem ao “formato” 
digital, tanto à expedição, como no 

transporte, na avaliação e análise e na 
emergência. Não vale a pena estarem 
todos os processos digitalizados e 
desmaterializados e depois os processos 
relacionados com prevenção e Segurança 
não estarem, pois se não estiverem estamos 
a criar condições para haver menos 
confiança no processo e ao haver menos 
confiança a probabilidade de infração 
aumenta de forma relevante.

Para terminar e olhando para o 
que foram algumas das conclusões do 
18º Congresso da APAT, que podemos 
igualmente equacionar para a prevenção, 
Segurança e emergência, há que:


—  Focar a atenção no digital para 
garantir a competitividade no 
mercado global, sem deixar de 
cumprir toda a legislação conexa;


—  A troca eletrónica de dados é a 
próxima etapa nas cadeias logísticas, é 

fundamental para antecipar acidentes 
ou incidentes;


—  A digitalização é um desafio, mas 
também uma oportunidade para 
esta área da cadeia de abastecimento, 
tão complexa e intrincada, mas 
tão necessária, pois vai permitir 
diminuir o tempo de resposta 
dos players e garantir uma maior 
qualidade e eficiência no transporte 
e eventualmente na antecipação da 
emergência;


—  O desenvolvimento de sistemas 
intermodais — com boas ligações 
entre o tráfego aéreo, rodoviário, 
marítimo e ferroviário — permitirá 
reduzir o desconhecimento, criar 
parcerias competitivas e seguras. Há 
que trabalhar para regulamentar e 
legislar o transporte de mercadorias 
perigosas, quando transportadas 
no “5.º modo de transporte”, a 
INTERMODALIDADE.

Finalmente, olhar para a forma como 
estamos organizados institucionalmente 
e se corresponde aos tempos digitais em 
que vivemos e aos que se aproximam, ou se 
também aí será necessário desmaterializar 
muita da burocracia que ainda existe.

Se pensamos que Segurança custa 
dinheiro, então vamos lá todos pensar 
quanto custa um acidente.  �

33.proteger JANEIRO | MARÇO 2022



34. proteger JANEIRO | MARÇO 2022

— INFORMAÇÃO TÉCNICA

“Adaptive Evacuation”
Como melhorar a
evacuação de edifícios.

A evacuação eficaz depende de uma 
combinação de fatores, incluindo o 
planeamento de procedimentos, a definição 
de caminhos, a formação e a tecnologia. 
Estas considerações são essenciais para 
todos os edi�cios comerciais, que não só 
devem estar preparados para a possibilidade 
de um incêndio, mas também para uma 
série de potenciais novas ameaças, incluindo 
o terrorismo, a agitação social ou condições 
meteorológicas extremas. A necessidade 
de um planeamento rigoroso de evacuação 
é aumentada em edi�cios que apresentem 
fatores de risco específicos. Em primeiro 
lugar, existem edi�cios onde o processo de 
evacuação pode ser mais desafiante porque 
são grandes, complicados na sua disposição 
ou ocupados por grandes volumes de 
pessoas que não estão familiarizadas com 
os caminhos e procedimentos de evacuação. 
Em segundo lugar, é mais provável que 
alguns edi�cios sejam afetados por uma 
emergência do que outros, especialmente se 
tiverem um risco acima da média de serem 
alvo de terroristas.

Características como estas podem 
exigir procedimentos de evacuação ou 
tecnologias mais sofisticadas. Estudos 
sobre incidentes proeminentes, incluindo o 
incêndio de 1996 no aeroporto de Düsseldorf 
e o ataque ao World Trade Center em 2001, 
bem como investigação académica sobre 

TEXTO
Rui Florêncio 
Eaton

o comportamento de multidões durante 
emergências, identificaram oportunidades 
para melhoria na forma como as evacuações 
são geridas em algumas circunstâncias. 
Uma conclusão comum é que o pânico, 
o congestionamento e a dificuldade em 
localizar saídas seguras podem inibir o 
processo de evacuação.

Uma das conclusões mais importantes é 
que os sinais de saída estáticos podem não 
ser vistos ou até seguidos. A investigação 
indica que apenas 38% das pessoas "vê" 
sinais de saída convencionais em situações 
de emergência quando se encontram num 
ambiente não familiar. Sinais de saída 
convencionais, geralmente estáticos, não 
permitem ajustar as suas orientações ou 
direção de acordo com as circunstâncias 
ou perigos em mudança. Esta é uma 
fraqueza potencialmente significativa dada 
a diversidade das ameaças que ocorrem em 
edi�cios complexos e as formas como estas 
ameaças podem aumentar em tempo real. 

As luminárias de sinalização de saída 
e outras iluminações de emergência 
desempenham um papel crucial na 
orientação dos ocupantes para um ponto de 
saída. Há uma tendência entre as pessoas de 
abandonar as instalações da mesma forma 
que entraram, ou por caminhos que lhes 
são familiares, mas as saídas mais próximas 
devem estar claramente indicadas.

Em edi�cios utilizados por pessoas que 
em geral não estejam familiarizadas com a 
sua disposição, deve ter-se especialmente 
em conta os procedimentos de emergência 
e caminhos de saída e a forma como os 
ocupantes encontrarão pontos de saída 
seguros. Os ocupantes regulares, como os 
funcionários, devem receber a formação 
relevante, mas é mais di�cil garantir que os 
visitantes ou os trabalhadores temporários 
recebem as mesmas informações. Além 
disso, as necessidades desses visitantes 
devem ser consideradas, especialmente 
se incluírem pessoas com mobilidade 
reduzida, crianças ou outros indivíduos 
vulneráveis.

Em resposta aos constantes incidentes, 
um corpo crescente de investigação e 
desenvolvimento tem-se dedicado ao 
desenvolvimento de um sinal de saída 
tecnologicamente mais avançado. 
Atualmente estão a ser introduzidos 
sistemas com novas formas de orientação da 
evacuação para melhorar o reconhecimento 
visual dos trajetos de evacuação e 
proporcionar maior flexibilidade no 
encaminhamento dos ocupantes do 
edi�cio. Os edi�cios comerciais enfrentam 
uma diversidade crescente de riscos 
externos que podem desencadear uma 
evacuação. Ao mesmo tempo, as tendências 
da urbanização, juntamente com o 
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sejam definidos juntamente com as 
respostas adequadas. 

Em conclusão, o potencial do adaptive 

evacuation é evidente e pode ser enumerada 
uma quantidade de incidentes onde essa 
tecnologia poderia ter facilitado uma 
evacuação mais segura. No entanto, há 
desafios a superar. Em primeiro lugar, é 
necessário sensibilizar os arquitetos, os 
projetistas, os designers, as autoridades 
responsáveis pelo combate a incêndios 
e os consultores de Segurança para uma 
tecnologia que se adapta. Em segundo lugar, 
quando a segurança da vida está em jogo, 
será necessário um conjunto de normas para 
garantir a qualidade e a eficácia dos sistemas 
que entram no mercado. Em terceiro lugar, 
ainda há margem para o aperfeiçoamento e 
o avanço das capacidades da tecnologia, não 
só isoladamente, mas também através de 
uma maior integração com outros sistemas 
de Segurança. Por exemplo, a integração 
do adaptive evacuation com dispositivos 
de deteção de incêndio endereçáveis pode 
aumentar a inteligência inerente do sistema, 
fornecendo informações adicionais com base 
nas quais o sistema pode tomar decisões. �

envelhecimento da população, podem tornar 
o processo de evacuação mais desafiante.

Uma avaliação de risco minuciosa 
identificará padrões de utilização que 
apresentem desafios de evacuação 
específicos num edi�cio. Considere, por 
exemplo, centros comerciais, universidades, 
estádios, aeroportos, estações ferroviárias, 
túneis ou estações de metro, edi�cios 
cívicos, arenas, escritórios em arranha-
céus e complexos hoteleiros ou de lazer. O 
que têm em comum é que são muitas vezes 
grandes e complexos, geralmente facilmente 
acessíveis ao público e frequentemente 
contêm uma alta densidade de pessoas. 
Além disso, podem ser considerados como 
alvos primários de terrorismo, crime ou 
agitação. Em edi�cios como estes, há um 
risco acrescido e uma necessidade aguda de 
considerar os procedimentos de evacuação 
que são adaptáveis às circunstâncias em 
mudança.

Em primeiro lugar, os sinais estáticos 
nem sempre atraem o nível necessário de 
atenção, especialmente numa situação de 
elevado stress, e, em segundo lugar, não têm 
capacidade para se adaptarem às alterações 

da natureza ou da localização da ameaça, 
o que é particularmente preocupante, não 
só devido às formas como o fogo se pode 
propagar, mas também à natureza altamente 
imprevisível dos ataques terroristas dos dias 
modernos.

O tipo mais comum de sinalização de 
saída atualmente em utilização é o estático, 
que fornece orientações básicas de caminho 
de evacuação. Contudo, nos últimos anos, 
foram desenvolvidos novos tipos de sinais de 
saída, começando com sinais de saída ativos, 
que, ao contrário dos anteriores estáticos, 
podem ser ativados em circunstâncias 
específicas quando são necessários. A 
fase seguinte da evolução foram os sinais 
de saída dinâmicos, que são capazes de 
indicar uma única mudança de caminho. No 
futuro, este processo deve basear-se numa 
avaliação de risco realizada por profissionais 
competentes. Por exemplo, se a Saída A 
estiver bloqueada, a Saída C é a alternativa 
indicada.

A tecnologia adaptive evacuation, 
desenvolvida até à data, requer uma 
programação de causa e efeito no ponto de 
instalação, para que os diferentes cenários 

SAÍDASAÍD A
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Avaliação de riscos do posto de 
trabalho em teletrabalho.

Não sendo um fenómeno 

novo, o trabalho não 

presencial tornou-se uma 

necessidade em contexto de 

pandemia, como uma das 

medidas mais eficazes de 

controlo da propagação dos 

contágios pelo SARS-COV-2.

TEXTO
Jorge Faceira Graça
Consultor Sénior de SST e Industrial

Porém, as medidas urgentes em contexto 
pandémico obrigaram a comprimir num 
espaço temporal muito curto essa realidade 
sócio laboral que era então ainda incipiente, 
embora já evidente face ao desenvolvimento 
dos imperativos sócio económicos, bem 
como possível e desejável pelo advento 
avassalador das novas tecnologias de 
informação e comunicação.

A opção institucional generalizada pelo 
teletrabalho como medida de combate 
à pandemia, converteu esta lenta e 
consistente progressão das relações laborais, 
num imperativo que emerge duma lógica 
evolutiva já antes em desenvolvimento, pelo 
que seria ingenuidade admitir que poderá 
desaparecer ou sequer regredir com o fim da 
pandemia.

O teletrabalho veio para ficar e no 
futuro só pode crescer e desenvolver-se, 
revolucionando as formas e condições de 
trabalho com consequências tanto para 
os trabalhadores como para as empresas 
ou para os reguladores, confrontados 
com novos desafios nas relações laborais 
e em particular nas suas implicações na 
Segurança e Saúde no Trabalho. 

Ao nível da SST, o regime de teletrabalho 
obriga a repensar conceitos como o de local 
de trabalho, que deixa de estar restrito a 
locais ou instalações determinadas pelo 
empregador e sob tutela e controlo direto 

deste, para passar a ser um local de opção 
do trabalhador em que este beneficia de 
direitos e garantias próprias e no qual o 
empregador só poderá exercer um controlo 
limitado ou indireto.

É isto que se determina na lei 83/2021 
de alteração ao Código do Trabalho, a 
qual modifica o regime de teletrabalho 
definindo-o como “a prestação de trabalho 
em regime de subordinação jurídica do 
trabalhador a um empregador, em local não 
determinado por este, através do recurso a 
tecnologias de informação e comunicação”, 
local este em que o trabalhador “realizará 
habitualmente o seu trabalho, o qual será 
considerado para todos os efeitos legais, o 
seu local de trabalho”.
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Ao local de trabalho assim considerado 
aplicam-se regras que condicionam o poder 
de intervenção do empregador, sem, contudo, 
eliminar ou limitar as suas obrigações legais, 
tanto no que respeita a prevenir acidentes 
e doenças, avaliando e controlando os 
riscos, como a garantir a reparação de danos 
decorrentes de acidentes de trabalho.

Mas é em relação à avaliação e controlo 
de riscos que este novo conceito de local 
de trabalho coloca mais dificuldades e 
constrangimentos ao empregador, uma 
vez que este está obrigado a respeitar a 
privacidade do trabalhador no seu domicílio, 
carece do seu acordo para qualquer ação ou 
intervenção e está limitado nas medidas de 
prevenção e controlo que pode aplicar.

Estas ações carecem, no entanto, do 
acordo do trabalhador e, mais do que noutras 
circunstâncias, da sua colaboração efetiva 
para que seja possível obter resultados com 
suficiente eficácia preventiva.

Trata-se, portanto, de um exercício de 
equilíbrio entre deveres e obrigações das 
partes e de flexibilizar suficientemente 
metodologias e formas de ação 
adequando-as aos riscos expectáveis do local 
e à condição de teletrabalho.

Duas linhas de atuação, que 
consideramos complementares, surgem 
neste âmbito como adequadas aos objetivos:

Primeiro, a avaliação preliminar das 
condições de segurança e das eventuais 
condições perigosas do local, antecedente 

Contudo, apesar daqueles 
constrangimentos, o empregador não está 
de facto impedido de prosseguir as suas 
obrigações preventivas, uma vez que a 
lei também prevê que o trabalhador deve 

“facultar o acesso ao local onde presta 
trabalho aos profissionais designados 
pelo empregador que, nos termos da lei, 
têm a seu cargo a avaliação e o controlo 
das condições de segurança e saúde 
no trabalho(…)” pelo que os serviços 
de segurança e saúde do empregador, 
quer sejam serviços internos ou na 
modalidade de serviços externos, não estão 
objetivamente impedidos de prosseguir 
ações de avaliação de riscos nestes locais de 
trabalho. 
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ao início do teletrabalho, a qual deve 
ser realizada pelos serviços de SST do 
empregador, totalmente on-site, ou com 
metodologia mista, presencial e com recurso 
a tecnologias de acesso remoto. 

Trata-se aqui de avaliar riscos inerentes às 
infraestruturas, por exemplo: de segurança 
estrutural ou de incêndio; da permanência 
nestas, como é o caso da salubridade, da 
ventilação, da iluminação ou ruído; e do 
trabalho nestas instalações, onde pode haver 
existência de obstáculos a movimentações no 
espaço, ergonomia e adequação técnica dos 
meios e equipamentos existentes. 

Em função dos resultados desta avaliação 
preliminar o empregador deverá analisar e 
concluir se a opção de teletrabalho no local 
é exequível, seja porque estão reunidas as 
condições de segurança suficientes, seja 
porque, a não ser assim, pode o empregador, 
com o acordo do trabalhador, dotar o espaço 
dessas condições e disponibilizar os meios 
que as assegurem. 

Reveste particular importância, nestas 
circunstâncias:

A disponibilização pelo empregador de 
meios tecnológicos e de comunicação que 
assegurem a qualidade e eficácia pretendida 
do trabalho, reduzindo fatores de stress 
para o trabalhador que seriam potenciados 
pela condição de isolamento socio-laboral 
naturalmente inerentes ao teletrabalho; 

A ergonomia e conformidade dos 
equipamentos fornecidos pelo empregador 
e da sua instalação e condições de 
utilização, considerando que as condições 
próprias de teletrabalho potenciam 
e incrementam riscos de utilização 
menos correta, quer posturais quer de 
tempo, forma e continuidade temporal 
de utilização. É evidente, neste caso, a 
importância da adequação e conformidade 
dos equipamentos dotados de visor (EDV) 
mas também do mobiliário a utilizar na 
organização do posto de trabalho que o 
trabalhador pretender criar dentro do seu 
domicílio, e que o empregador poderá/
deverá fornecer em caso de necessidade.

Se nesta primeira linha de ação o 
protagonismo cabe obrigatoriamente ao 
empregador, pese embora a indispensável 
intervenção e colaboração do trabalhador e 
a sua necessária autorização, já na segunda 
linha de ação é ao trabalhador que cabe o 
papel principal. 

Uma vez avaliados e controlados, 
pela intervenção dos serviços de SST 
do empregador, os riscos inerentes ao 
local e aos equipamentos de trabalho, 
importa agora avaliar e controlar os riscos 
decorrentes da sua forma e condição 
de utilização, que no teletrabalho são 
manifestamente os riscos �sicos difusos, os 
ergonómicos e os psicossociais.

Estes riscos, na sua manifestação 
quotidiana nas práticas de trabalho no 
domicílio do trabalhador, só são suscetíveis de 
avaliação e controlo pelo próprio trabalhador, 
através de práticas de autoavaliação, que 
são admitidas e reconhecidas como 
indispensáveis, embora ainda algo 
timidamente, por entidades como a OIT, a 
EU-OSHA ou mesmo a ACT. A este propósito 
a OIT refere a necessidade de aligeirar 
procedimentos burocráticos relativos ao local 
de trabalho (em teletrabalho) “desde que cada 
trabalhador efetue uma autoavaliação do seu 
próprio local de trabalho”.

Mas importa reconhecer que a 
eficácia duma autoavaliação de riscos 
está condicionada por fatores como a 
sensibilização do trabalhador para a 
prevenção, os seus conhecimentos técnicos 
de segurança e a sua capacidade ou 
experiência de avaliação de riscos.

Aqui, uma vez mais, cabe ao empregador 
e aos seus serviços de SST cumprirem as 
suas obrigações preventivas, informando 
e sensibilizando o trabalhador para esta 
necessidade, formando o trabalhador 
nas metodologias e técnicas aplicáveis 
e adequadas a esta condição, criando 
questionários e checklists de verificação, a 
aplicar pelo trabalhador e, em última análise, 
verificando os resultados e acompanhando a 
sua evolução. �

VENDE-SE 
EMPRESA DE SEGURANÇA

Zona Norte/Centro

Contacte-nos!

+ 351 937 170 017
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Separação adequada 
de produtos químicos 
incompatíveis no 
armazenamento.
TEXTO
Luis Hernández
Hazmat Portugal

O QUE PRECISA SABER SOBRE 
INVENTÁRIOS QUÍMICOS
Na sua forma mais simples, um inventário 
químico é uma lista de todos os produtos 
químicos utilizados, armazenados, 
produzidos ou manuseados no local. Esta 
lista não deve ser limitada aos materiais 
utilizados na produção. Deve também 
incluir tudo o que se encontra nas 
instalações: produtos químicos de limpeza, 
combustíveis, artigos de manutenção, 
materiais em laboratórios e produtos 
utilizados em áreas de escritório.

Um inventário químico robusto incluirá 
também informação sobre onde cada 
material é utilizado e em que quantidades 
é utilizado. Neste caso, pode também ter 
sido realizada uma avaliação de risco para 
determinar se é seguro armazenar e utilizar 
o produto químico nessa área.

Para cada produto químico perigoso 
no inventário de produtos químicos, deve 
haver uma Ficha de Dados de Segurança 
(FDS) disponível em diferentes locais 
da empresa, geralmente perto do local 
de armazenamento de cada produto 
químico, e um conjunto completo de todas 
as FDS nos escritórios principais e na 
entrada das instalações. Se não tiver sido 
realizada uma avaliação de risco, a FDS 
fornece informações para identificar as 
propriedades do produto químico, bem 

Os químicos utilizados na indústria têm propriedades 

diferentes que os tornam benéficos para processos 

diferentes. A utilização do produto químico errado pode 

estragar um lote, contaminar toda uma linha de produção 

ou ter consequências ainda mais graves, como explosões, 

incêndios, produção de nuvens tóxicas e perigosas, caso 

reajam com outros produtos químicos.

Permitir a mistura de produtos químicos no armazenamento 

também pode ter consequências terríveis. Manter um 

inventário pormenorizado dos produtos químicos, conhecer 

as propriedades de cada produto químico e designar áreas de 

armazenamento para cada produto químico evita a mistura 

involuntária e minimiza os riscos.
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como informações sobre o armazenamento 
e manuseamento que podem ser utilizadas 
para evitar reações nocivas.

As fichas de dados de Segurança estão 
organizadas em 16 secções para ajudá-lo 
a encontrar rapidamente a informação. 
As secções seguintes ajudarão a fornecer 
detalhes sobre as propriedades dos produtos 
químicos, bem como a forma de separá-los:

Secção 2: Identificação dos perigos

—  A classificação de perigo (categoria) 
é dada para ajudar a agrupar os 
produtos químicos em famílias.

Secção 7:  Manuseamento e 

armazenamento

—  São enumeradas as precauções e 
incompatibilidades de manuseamento 
seguro, bem como quaisquer 
requisitos especiais, tais como 
ventilação ou temperatura.

Secção 9:  Propriedades �sicas e químicas

—  As propriedades listadas nesta secção 
fornecem algumas orientações para 
ajudar a classificar e agrupar os 
produtos químicos.

Secção 10: Estabilidade e reatividade

—  Se o produto químico tiver o potencial 
de produzir uma reação perigosa, esta 
secção fornecerá detalhes sobre como 
evitar essa reação.

Secção 14:  Informação sobre transportes

—  Embora destinado principalmente a 
transportadores, esta secção indica 
a classe de perigo para o transporte 
do produto químico. Tal como a 
classificação de perigo encontrada 
na Secção 2, as classes de perigo de 
transporte são outra forma de agrupar 
os produtos químicos em famílias.

Ter um inventário completo e preciso 
dos produtos químicos e saber onde cada 
produto químico é armazenado e utilizado, 
ajuda a evitar colocar produtos químicos 
em qualquer espaço disponível quando as 
áreas de armazenamento são limitadas ou 
desprovidas de controlo do seu acesso.

FAMÍLIA QUÍMICA EXEMPLOS INCOMPATÍVEL COM:

Bases / cáusticos / 
álcalis

Hidróxido de sódio, Hidróxido 
de amónio, Hidróxido de cálcio, 

Glutaraldeído

Todos os ácidos, Venenos /

toxicos orgânicos, Solventes 

orgânicos, Oxidantes, Químicos 

reativos à água

Gases 
Comprimidos

Oxigénio, Nitrogénio, 
Hidrogénio, Acetileno, Cloro

Gases inflamáveis

Líquidos 
inflamáveis

Álcoois, Acetona, Ciclohexano, 
Hidrazina, Tolueno

Acidos, Bases / Caustics / 

Alkalis, Oxidantes tóxicos

Sólidos Inflamáveis Fósforo, Lítio, Sódio, Potássio Ácidos, Oxidantes, Águas

Ácidos inorgânicos 

(minerais)

Hidroclórico, Hidrofluórico, 

Nítrico, Fosfórico

Ácidos orgânicos

Bases / cáusticos / álcalis

Líquidos e sólidos inflamáveis, 

Oxidantes toxicos, Químicos 

reativos à água Solventes 

orgânicos

Venenos / toxicos 

Inorgânicos

Arsénico, Bário, Mercúrio, Tálio, 

Chumbo

Todos os ácidos, inflamáveis

Bases / Cáusticos / Álcalis, 

Oxizidantes, Tóxicos orgânicos, 

Solventes orgânicos. Produtos 

químicos reativos à água

Hidretos metálicos 

pirofóricos (Reativo 

com ar e água)

Sódio, Potásio, Lítio, Borohidreto 

de sódio, Hidreto de cálcio 

Hidreto de lítio e alumínio

Água, Soluções aquosas Todos 

os ácidos Oxidantes, Bases / 

Cáusticos / Álcalis, Tóxicos.

Ácidos orgânicos
Acetico, Butanoico, Formico, 

Propionico

Todos os Ácidos inflamáveis, 

Oxidantes, Bases / Cáusticos 

/ álcalis Tóxicos / Venenos 

inorgânicos

Venenos orgânicos, 

toxinas e 

cancerígenos

Tetracloreto de Carbono, 

Cloro, fórmio, Formamida, 

Formaldeído, Cloreto de 

Metileno, Fenol

Todos os Ácidos inflamáveis, 

Oxidantes, Bases / Cáusticos 

/ Álcalis, Tóxicos / Venenos 

inflamáveis

Solventes 

orgânicos

Ácidos inorgânicos, Oxidantes 

ácidos, Alcalis / cáusticos / 

bases, Oxidantes, Venenos 

inorgânicos

Oxidantes

Peróxido de hidrogénio, 

Persulfato de amónio, 

Hipoclorito de sódio, Nitrato de 

amônio

Ácidos orgânicos, Toxicos / 

Venenos orgânicos,

Solventes orgânicos inflamáveis,

Químicos reativos à água

Tabela 1
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AGRUPAMENTO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS
O conhecimento das propriedades de um 
produto químico permite que materiais com 
propriedades semelhantes e compatíveis 
sejam armazenados em conjunto. Em 
geral, os produtos químicos que têm a 
mesma classificação de perigo podem ser 
armazenados em conjunto e em Segurança, 
mas existem algumas exceções.

Sem se aprofundar demasiado na 
química, saber se o químico é orgânico 
ou inorgânico é também importante 
porque, mesmo que dois químicos estejam 
na mesma família, eles podem reagir se 
misturados. Um exemplo é o ácido nítrico 
(inorgânico) e o ácido cítrico (orgânico).

Alguns produtos químicos podem 
ter mais do que uma propriedade. Por 
exemplo, o ácido acético é inflamável e 
corrosivo. Ambas as propriedades devem 
ser tidas em conta na tomada de decisões de 
armazenamento.

SEGREGAÇÃO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS
Tendo revisto as propriedades de cada 
produto químico e agrupado em famílias, 
é altura de analisar quais as famílias que 
podem ser armazenadas em conjunto e 
quais as que devem ser separadas.

Os produtos químicos incompatíveis, 
se misturados, podem causar incêndios, 
explosões ou a formação de gases tóxicos 

ou inflamáveis. A sua separação reduz o 
risco, evitando a possibilidade de mistura. 
Lembre-se que existem exceções dentro 
de cada família química, mas o quadro 
apresentado tem algumas diretrizes gerais 
sobre a segregação (ver Tabela 1).

A separação de produtos químicos 
pode ser feita colocando-os em diferentes 
locais �sicos. Esta é uma boa opção 
quando há muito espaço disponível. 
Outra opção é a colocação de uma parede 
�sica entre materiais incompatíveis. 
Algumas instalações também armazenam 
materiais em bacias ou tanques de 
contenção secundários, de modo a que se 
um recipiente falhar, todo o material nele 
contido seja capturado nesse local e não 
se possa misturar com outros materiais 
próximos ou abaixo dele.

Alguns regulamentos e normas de 
consenso falam da separação de materiais 
incompatíveis por uma “distância 
adequada”, mas esta distância nem sempre 
é especificada. Isto deve-se em parte ao 
facto das propriedades específicas de 
cada produto químico terem de ser tidas 
em conta na definição de “adequada”. Em 
alguns casos, a distância pode ser de 60 
cm. Noutros, os produtos químicos têm 
de estar obrigatoriamente em diferentes 
edifícios. Profissionais de Segurança, 
higienistas industriais, químicos e 
fabricantes de produtos químicos são 
recursos que podem ajudar a tomar estas 
decisões.

Para além de separar produtos 
químicos incompatíveis, considerar as 
recomendações, enunciadas na Tabela 2, 
para ajudar a armazenar com segurança 
todos os produtos químicos no local.

O aumento da produção, a falta de 
tempo e falta de espaço de armazenamento 
são desculpas comuns para amontoar os 
produtos químicos em qualquer espaço 
disponível. Manter um inventário preciso 
de produtos químicos, avaliar o risco com 
base nas propriedades de cada produto 
e estabelecer procedimentos para o 
armazenamento adequado de produtos 
químicos ajudará a prevenir incêndios, 
explosões e outras condições inseguras. É 
responsabilidade de todos. �

FAZER  NÃO FAZER

Instalação de kits de contenção, extintores 
de incêndio e equipamentos de resposta em 
todas as áreas de armazenamento.

Permitir chamas abertas ou fontes de calor, 

especialmente em áreas onde líquidos 

inflamáveis ou gases comprimidos são 

armazenados.

Identifique as áreas de armazenamento para 
ajudar a evitar mistura e armazenamento 
inadequados.

Armazene produtos químicos em áreas 

com pavimento contaminado ou não 

pavimentadas.

Evite grandes flutuações de temperatura. Armazene produtos químicos sob pias.

Mantenha as áreas de armazenamento 

organizadas e limpas.

Armazene os produtos em dispersos pelo 

armazém ou em locais desprotegidos.

Inspecione as áreas de armazenamento 

regularmente para procurar recipientes ou 

embalagens danificadas ou com fugas.

Permitir que áreas de armazenamento de 

produtos químicos sejam usadas para outros 

fins, mesmo temporariamente.

Iluminação adequada e boa ventilação.

Permitir que produtos químicos 

sejam movidos para novas áreas de 

armazenamento sem uma avaliação de risco.

Certifique-se de que as prateleiras e os 
materiais de construção sejam compatíveis 
com os produtos químicos armazenados.

Armazene produtos químicos perigosos em 

prateleiras altas de difícil acesso.

Tabela 2
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— INFORMAÇÃO TÉCNICA

Inovações futuras e tendências 
na segurança eletrónica.
TEXTO
Carlos Nobre
Engenharia de Segurança

Peter Drucker dizia que “não podemos 
prever o futuro, mas podemos criá-lo” e 
Confúcio dizia “se queres prever o futuro, 
estuda o passado”.

Para poder responder à questão sobre 
as “Inovações Futuras e Tendências na 
Segurança Eletrónica” será importante 
saber o que pensamos atualmente e 
entender o caminho que poderá ser 
trilhado, antevendo as eventuais mudanças 
futuras para podermos estar preparados, 
“criando o nosso futuro”.

É um exercício arriscado, pois, nesta 
área, as fontes de informação e os dados 
disponíveis são escassos ou praticamente 
inexistentes e na maioria dos casos 
a aplicação de tecnologias e soluções 
surgem a partir de protagonistas externos 
à própria área dos SSE. Veja-se o caso da 
vídeo vigilância que esteve num marasmo 
durante anos e, de repente, deu um salto 
quântico, com a adoção dos novos métodos 
de compressão e transmissão digital.

Mas outras áreas existem onde a 
tecnologia utilizada se mantém estável 
nas últimas décadas. Nos sistemas de 
deteção de incêndio a inovação tecnológica, 
por comparação ao avanço da restante 
tecnologia, é praticamente inexistente e o 
mesmo se passa na área dos sistemas de 
alarme de intrusão. 

Muitos fatores existirão que podem 
explicar este fenómeno, mas podemos 
resumir talvez a estes dois pontos: têm 
servido o propósito e o custo da inovação 
parece não compensar.

Mas as coisas podem mudar 
rapidamente e será praticamente 
garantido que a mudança virá de fora e 
será inevitável. Será por isso importante 
estarmos atentos para saber se queremos 
ser atores da mudança ou simples 
espetadores.

Na falta de dados para poder sustentar 
uma opinião mais sólida, a perceção dos 
vários envolvidos no mercado pode ser 

uma boa fonte de informação. Assim a 
metodologia para elaborar este artigo foi 
baseada em dois pilares: o primeiro, foi 
a recolha de informação, através de um 
inquérito a cerca de 100 profissionais da 
área (97 mais propriamente), e o segundo, 
a opinião do autor, baseado na sua 
experiência e nas fontes que consultou.

Salienta-se que este artigo é um artigo de 
opinião, que tem como objetivo promover a 
discussão deste tema.

No inquérito efetuado, a caracterização 
dos inquiridos ficou distribuído da forma 
indicada no Quadro 1.

Neste quadro a perspetiva das respostas 
será do ponto de vista da oferta e não da 
procura. É importante ter isso em mente na 
análise das respostas.

Quanto ao inquérito e para cada questão, 
foram colocadas apenas três hipóteses: 

—  Sim, que significa que a visão de quem 
responde está em linha com a questão, 

—  Não, que significa o oposto, e

PUB
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—  Talvez, significa que está aberto à 
ideia, embora não tenha a certeza.

As questões incidiram sobre as grandes 
famílias de SSE e apenas sobre alguns dos 
temas disruptivos, relativos a cada uma 
dessas áreas.

RESULTADOS DO INQUÉRITO 
— SISTEMAS

Quadro 2
Apesar da área da deteção de incêndio ser 
normalmente a mais conservadora e onde 
os avanços tecnológicos menos se têm 
notado, o resultado deste inquérito mostra 
claramente um otimismo à abertura e 
implementação de novas tecnologias nesta 
área. No entanto apesar desta vontade 
nota-se a que a introdução de Inteligência 
Artificial nos detetores ou a aplicação de 
Sistemas Via Rádio ainda não é unanime, 
talvez devido aos custos no primeiro caso ou 
a provável falta de confiança na tecnologia, 
no segundo caso. Outro fator bastante 
interessante prende-se com a grande 
unanimidade no uso de câmaras de vídeo 
na deteção. Esta será, sem dúvida, um dos 
caminhos mais promissores e que terá de 
certeza grandes desenvolvimentos num 
futuro próximo. Quanto à proteção destes 
sistemas a ataques cibernéticos e à sua 
inclusão em sistemas IoT e cloud, apesar 
da abertura demonstrada à sua aplicação, o 
mercado e os fabricantes não parecem estar 
apostados nessa direção.

Quadro 3
No que diz respeito aos Sistemas de Alarme 
de Intrusão, o futuro poderá ser incerto e 
os resultados do inquérito foram menos 
conclusivos e poderão não refletir o que 
irá acontecer. Na realidade, estes sistemas 
têm evoluído muito pouco quer ao nível 
dos sistemas ou dos detetores. A tendência 
poderá ser a absorção destes sistemas 
por outros, como a videovigilância através 
da análise de vídeo e complementada 
com Sistemas de Controlo de Acessos. 
Continuarão a ser usados alguns dos tipos 
de detetores, como os de movimento, 
sísmicos ou contactos magnéticos devido ao 
preço baixo e funcionalidade comprovada, 
mas serão elementos sensores de outros 
sistemas.

Quadro 4 
No que diz respeito aos Sistemas de Controlo 
de Acessos as coisas mudam de figura. 
Embora grande parte dos inquiridos tenha a 
convicção que estes sistemas não farão parte 
dos sistemas TI, talvez a realidade comece 
a demonstrar o contrário. Em primeiro 
lugar são sistemas cuja componente 

Fabricante / Distribuidor / Instalador 54%

Decisor / Projetista 27%

Empresa de Segurança Privada 13%

Cliente 3%

Outros 3%

Tabela 1
— CARACTERIZAÇÃO DOS INQUIRIDOS

QUESTÃO SIM TALVEZ NÃO

A tecnologia de deteção usada nos detetores de incêndio, 
irá incorporar técnicas de IA (Inteligência Artificial).

57% 29% 14%

Os sistemas de vídeovigilância irão entrar na área da 
deteção automática, usando câmaras para detetar incêndios.

89% 8% 3%

Os sistemas Via Rádio na Deteção de Incêndios, irão ser 
cada vez mais usuais.

64% 23% 13%

A preocupação de proteger os Sistemas de Deteção de 
Incêndios, contra ataques cibernéticos, irá aumentar.

66% 20% 14%

A deteção de incêndios irá cada vez mais ser integrada em 
sistemas IoT, cloud, ou outro tipo de sistemas.

68% 23% 9%

Tabela 2
— SISTEMA AUTOMÁTICO DE DETEÇÃO DE INCÊNDIOS (SADI)

QUESTÃO SIM TALVEZ NÃO

Os SAI irão ser ultrapassados por outros sistemas, tais como 
os Sistemas de Videovigilância ou Controlo de Acessos.

36% 27% 37%

A tecnologia de deteção usada nos detetores de intrusão, irá 
incorporar técnicas de IA (Inteligência Artificial).

69% 23% 8%

A preocupação de proteger os Sistemas de Alarme de 
Intrusão, contra-ataques cibernéticos, irá aumentar.

92% 8% 0%

Os Sistemas de Alarme de Intrusão irão cada vez mais ser 
integrados em sistemas IoT, cloud ou outro tipo de sistemas.

79% 14% 6%

Tabela 3
— SISTEMA DE ALARME DE INTRUSÃO (SAI)
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— INFORMAÇÃO TÉCNICA

informática é cada vez maior, senão total, 
e em segundo lugar a sua função poderá ir 
muito além da Segurança, como já acontece 
nos dias de hoje. São sistemas com uma 
ligação aos Recursos Humanos bastante 
significativa e em muitos casos superam as 
funcionalidades apenas da Segurança. Para 
este sistema é importante que as empresas 
de Segurança, nomeadamente as que 
oferecem os serviços ao cliente final, tenham 
recursos humanos capazes de lidar com as 
áreas da informática para poderem manter a 
sua presença nesta área.

Quadro 5
Tal como nos sistemas de Controlo de 
Acessos há, também aqui, uma clara divisão 
sobre o “deslocamento” deste sistema para as 
áreas da informática. Na realidade os grandes 
sistemas de videovigilância são sistemas de 
informação que utilizam as câmaras como 
dispositivos de recolha de dados. Estão 
intrinsecamente mais relacionados com 
a Segurança que os sistemas de controlo 
de acessos e podem inclusivamente servir 
de suporte a todos os sistemas anteriores. 
Mas, tal como nos Sistemas de Controlo 
de Acessos, é necessário ter conhecimento 
sobre Segurança, mas também sobre 
sistemas informáticos.

NECESSIDADES
Em termos gerais, embora a Segurança 
continue a ter o seu lugar, os protagonistas 
que a vão implementar necessitam 
claramente de estar mais ligados às áreas da 
informática. Esta ideia é clara em todas as 
respostas relacionadas com a preocupação 
contra-ataques cibernéticos. Talvez a maior 
tendência seja a necessidade de aquisição de 
conhecimentos nas áreas informáticas, mais 
do que qualquer outra, conforme mostra 
a resposta às questões apresentadas no 
Quadro 6.

Nesta questão além da formação na área 
da cibersegurança e informática, salienta-se 
a necessidade sentida na intervenção de 
entidades fiscalizadoras e na existência de 
mais regulamentação (Quadro 7).

Salienta-se o fator confiança no 
instalador e no fator fabricante (inovação, 
marca e historial). Nota-se que o historial 
do instalador, apesar de ter alguma 
importância, não está no topo da lista, 
o que significa que os inquiridos não 
sentem desconforto na entrada de novos 
protagonistas e que a “antiguidade não é 
um posto”.

Formação técnica na área da cibersegurança 75%

Formação técnica na área da informática 60%

Intervenção das entidades fiscalizadoras 53%

Regulamentação 45%

Normalização 29%

Formação nas áreas comerciais 28%

Outros 3%

Tabela 6
—  QUAIS AS NECESSIDADES MAIS PREMENTES NO MERCADO PARA A 

EVOLUÇÃO NA ÁREA DA SEGURANÇA ELETRÓNICA DO LADO DA OFERTA

QUESTÃO SIM TALVEZ NÃO

Os VSS irão passar para a área das TI em vez de estarem na 
área dos Sistemas de Segurança Eletrónica.

23% 37% 40%

Os VSS vão cada vez mais usar técnicas de IA (Inteligência 
Artificial) e sobrepor-se aos outros Sistemas de Segurança 
Eletrónica.

78% 15% 6%

Os VSS vão passar cada vez mais para soluções baseadas 
em cloud, em detrimento de sistemas locais de Gestão e 
Armazenamento.

60% 27% 13%

A preocupação de proteger os VSS, contra-ataques 
cibernéticos, irá aumentar.

98% 2% 0%

Tabela 5
SISTEMAS DE VIDEOVIGILÂNCIA

QUESTÃO SIM TALVEZ NÃO

Os SCA irão passar para a área das TI (Tecnologias de 
Informação) em vez de estarem na área dos Sistemas de 
Segurança Eletrónica.

22% 43% 35%

As tecnologias de identificação mais usuais como cartões 
irão tornar-se obsoletas em detrimento do usos de outras 
tecnologias (telemóveis, NFC, dados biométricos, etc.).

76% 15% 8%

A preocupação de proteger os Sistemas de Controlo de 
Acessos, contra ataques cibernéticos, irá aumentar.

99% 1% 0%

Os Sistemas de Controlo de Acessos irão cada vez mais ser 
integrados em sistemas IoT, cloud ou outro tipo de sistemas.

80% 15% 4%

Tabela 4
— SISTEMAS DE CONTROLO DE ACESSOS (SCA)
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CONCLUSÃO
Existe uma pré-disposição para aceitar 
as mudanças e uma consciência que o 
mundo da Segurança Eletrónica está 
a mudar e é necessário acompanhar o 
avanço tecnológico através da formação nas 
áreas da informática, contribuindo para a 
solidificação do fator confiança. 

A Segurança será cada vez mais um ramo 
das tecnologias de informação (TI), mas terá 
o seu lugar próprio. Sem rodeios, pode-se 
afirmar que as empresas tradicionais ou se 
adaptam ou “morrem”. Para isso deverão ter 
um maior conhecimento e interação com 
as áreas das TI para saber enfrentar novos 
concorrentes. 

Seria também importante promover 
estudos mais profundos nesta área, por 
forma que as empresas pudessem afinar 
melhor as suas estratégias e saber quais as 
melhores táticas a aplicar para bem de todos 
e para que a Segurança seja mais efetiva, 
menos intrusiva e mais eficiente. �

A confiança no instalador 69%

A inovação do produto 64%

A marca do equipamento 58%

O historial do fabricante 44%

O historial do instalador 25%

Preço 5%

O conhecimento do técnico Comercial da distribuição 1%

Cumprimento legal e certificação dos equipamentos 1%

Características de funcionalidade 1%

Os critérios/características impostas ao sistema 1%

Fiabilidade do equipamento 1%

A solução desenhada e suas mais valias 1%

As necessidades do local 1%

Tabela 7
—  PRINCIPAIS CONDICIONANTES NA ESCOLHA DE UMA SOLUÇÃO DE 

SEGURANÇA ELETRÓNICA
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A profusão e disseminação 
territorial das agências 
bancárias, pela concorrência 
e pela evolução económica e 
social que se viveu, bem como a 
sua ligação às diferentes forças 
de Segurança, determinaram 
que os responsáveis bancários 
reequacionassem a realidade 
securitária dos seus recursos. 

Os grandes grupos 
económicos procuravam 
ser autosuficientes já há 
bastante tempo, admitindo a 
necessidade de garantir a sua 
própria Segurança, preservar 
a inviolabilidade dos seus 
sistemas, a contenção da 
informação, muito a coberto 
do “chapéu” do famoso “sigilo 
bancário”. 

Apostaram em relações de 
confiança com empresas de 
Segurança privada; algumas 
adotaram procedimentos de 
autoproteção que exigiram 
licenciamento específico ao 
abrigo da Lei de Segurança 
Privada.

O transporte de valores no 
nosso país, nalguns casos, foi 
visto como uma oportunidade 

de negócio para as instituições 
de crédito e sociedades 
financeiras e não como uma 
tarefa autónoma de prestação de 
serviços. 

Nos mesmos moldes, os 
grupos comerciais possuidores 
de grandes super�cies 
comerciais aprimoraram, à 
semelhança das entidades 
bancárias e financeiras, o 
investimento na evolução 
tecnológica interligada aos 
seus sistemas de Segurança, 
associando-se de igual modo e 
colhendo internacionalmente as 
melhores práticas.

As demais entidades 
obrigadas a adotar medidas de 
Segurança tiveram também que 
se adaptar, melhorar e actualizar 
os seus sistemas de Segurança 
estabelecendo, igualmente, 
ligações diretas com empresas 
de Segurança, nomeadamente as 
que fornecem serviços de gestão, 
receção e monitorização de 
alarmes com título habilitante 
(alvará) de tipologia C. 

Para tal também contribuiu 
o impulso da possibilidade 
de adaptação que vigorou até 

setembro de 2018, período 
durante o qual o Departamento 
de Segurança Privada alertou, 
esclareceu e sensibilizou os 
operadores e as diferentes 
associações comerciais para 
as melhores práticas e para as 
exigências legais. 

Assim, os diferentes atores 
afastam-se da força pública, 
criando uma ligação umbilical 
com a Segurança privada, 
privilegiando uma ligação 
exclusiva de contacto com as 
entidades públicas apenas 
com a parte correspondente 
à investigação, sentindo-se 
auto-suficientes em matéria de 
prevenção, mantendo contactos 
essencialmente para efeitos 
de apoio de ordem pública 
e simulacros no âmbito da 
protecção civil. 

É nesta lógica de ligação 
com a Segurança privada que 
entramos na fase final deste 
pensamento escrito — o futuro 
da Segurança privada nas 
entidades obrigadas a adoptar 
medidas de Segurança e a 
sua relação com a Segurança 
pública.

Não se prevê que haja 
um regresso ao passado em 
que a força pública estava 
intimamente ligada às questões 
da Segurança (Security) destes 
atores.

Aliás, a alienação da 
propriedade dos diferentes 
grupos económicos portugueses 
para grupos económicos 
estrangeiros, bem como os 
interesses particulares e a 
própria liberdade comercial, 
afastariam, desde logo, esta 
proximidade de intervenção 

TRANSMISSÃO DA 
RESPONSABILIDADE 
DA RESPOSTA 
PÚBLICA PARA O 
SETOR PRIVADO
— CENTRAIS 
PÚBLICAS vs 
CENTRAIS 
PRIVADAS
— 2ª PARTE

TEXTO
Telmo Ribeiro & Hélder Freixedelo Santos
PSP
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estatal. Mas isso não determina 
que o estado não tenha que 
equacionar situações de 
contingência, protegendo de 
igual medida, da criminalidade 
e dos atos ilícitos perpetrados 
contra as diferentes entidades, 
mesmo com esta realidade atual. 

O atual contexto pode ser 
sumariamente avaliado para 
podermos equacionar no que 
poderá resultar o futuro da 
Segurança privada:

—  Crise económica de 
2008/9 que parecia estar a 

ser superada sofreu revés 
e irá persistir, agravar-se, 
com a atual crise de saúde 
pública decorrente da 
pandemia de COVID-19, 
o que poderá aumentar 
a desconfiança sobre a 
solidez dos setores aqui 
salientados;

—  Novas formas de 
gestão/capitalização/
racionalização 
(emagrecimento das 
estruturas �sicas e 
funcionais);

—  Eventual regresso a 
influência estatal nos 
modelos de gestão privada 
fruto das injeções de 
capital;

—  Os ataques informáticos 
como se de um rapto se 
tratasse, com pedidos de 
resgate (ransomware), 
criando novas formas de 
criminalidade;

—  Burlas informáticas e 
fraudes;

—  Possibilidade, face à crise 
pandémica e financeira, do 

aumento da criminalidade 
de oportunidade que 
afetará parte do setor 
comercial mais apetecível 
e vulnerável;

—  A discussão muito 
presente, nascida da 
crise financeira, sobre a 
necessidade de manter 
ou continuar a garantir 
o sigilo bancário, aliado 
a novas taxas sobre 
transações, implicará, 
por parte dos clientes e 
da opinião pública, uma 
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oposição às medidas que 
restringem o uso de papel 
moeda. 

—  Com esta questão em 
cima da mesa muitos 
clientes poderão optar 
por diferentes formas de 
transações monetárias e 
financeiras.

Assim, temos ainda que 
considerar as oportunidades que 
se vão colocando a estes players, 
e mais concretamente aos 
departamentos de Segurança 
próprios e aos seus gestores:

—  Lei da Segurança Privada. 
É com a sua evolução 
que os Departamentos 
de Segurança podem 
colher legitimidade para 
demonstrarem aos órgãos 
executivos a importância 
em investir em Segurança 
e não olhar para a 
Segurança como uma 
despesa;

—  O emagrecimento das 
estruturas �sicas e 
funcionais também pode 
constituir uma mais-valia, 
permitindo uma maior 
eficácia na protecção 
das infraestruturas 
de rede, nas próprias 
infraestruturas �sicas, 
gerando menos 
permeabilidade e, 
consequentemente, maior 
confiança;

—  A pandemia despertou 
a necessidade 

tecnológica, abrindo 
áreas de negócio nunca 
antes experimentadas, 
permitindo apostar na 
integração de sistemas 
mistos (Security – Safety);

—  A evolução tecnológica 
e a partilha de 
conhecimentos, 
proporcionados 
por universidades e 
associações, poderão 
determinar um salto 
qualitativo na criação e 
utilização de sistemas de 
Segurança mais avançados 
e menos dispendiosos, 
projetando a possibilidade 
de uma utilização mais 
“universal”.

Obviamente que, em resumo, 
o futuro da Segurança das 
diferentes entidades financeiras 
e comerciais, obrigadas por 
lei a adotarem medidas de 
Segurança e também as 
restantes, nunca poderá ser 
visto sem a presença sistemática 
e permanente da Segurança 
privada; mesmo as entidades 
que apostaram na autoproteção 
têm que estar intimamente 
ligadas à Segurança privada, 
ao outsourcing, para poderem 
evoluir nas modernas 
tecnologias. 

Só elas podem “mover” as 
soluções (de gestão) de futuro, 
como por exemplo:


—  Os balcões/agências 
bancárias móveis;


—  As caixas multibanco/
multifunções;


—  O atendimento projetado 
em juntas de freguesia e 
outras instituições;


—  Equipamentos e sistemas 
que permitam análise 
preditiva;


—  Equipamentos de 
contagem automática 
de clientes e gestão de 
multidões;


—  As respostas blindadas a 
ataques cibernéticos;


—  As comunicações de 
massa imediatas em casos 
de burlas com entidades 
financeiras e comerciais e 
seus pagamentos;

—  Uma aposta alarmística 
com capacidade de 
verificação múltipla, 
apoiada numa verificação 
pessoal treinada, eficaz e 
diligente.

No futuro da Segurança 
privada há ainda muito trabalho 
a realizar para responder 
às diferentes ameaças, 
conjunturas económicas 
e sociais e aproveitar as 
oportunidades para responder 
objectivamente à multiplicidade 
de fraquezas que os diferentes 
sistemas de resposta ainda 
encerram.

Uma Segurança privada 
capaz, com fortes dinâmicas 
de controlo, com adequada 
verificação de idoneidade, 
com elevado sentido de 

responsabilidade, será 
a resposta adequada às 
necessidades de Segurança de 
qualquer setor particular, e até 
público, evitando-se assim a 
possibilidade de estreita ligação 
com a Segurança pública.

Aproveitando a síntese que 
se fez da ligação das diferentes 
entidades financeiras e 
comerciais às centrais públicas 
de alarmes, o consequente 
distanciamento de confiança 
pela dispersão e multiplicidade 
dos interlocutores, o 
crescimento e o depositar 
de confiança na atividade de 
Segurança privada e a sua 
implementação nas soluções 
de resposta não podem deixar 
de nos convencer que no meio 
estará a virtude.

Uma relação tripartida 
entre a Segurança privada e 
a Segurança pública, por um 
lado, entidades mais vulneráveis 
e de maior sensibilidade e o 
Departamento de Segurança 
Privada, por outro, é o ideal, 
promovendo-se um permanente 
diálogo e interligação, para 
melhor respondermos a todas 
as necessidades de Segurança. 
Nesta lógica de funcionamento, 
o Departamento de Segurança 
Privada será o elemento 
agregador da confiança, da 
eficiência, do controle, da 
renovação, da dinâmica de 
futuro que a todos motiva e 
impulsiona para darmos o 
melhor a quem servimos. �
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A Lei n.º 95/2021, de 29 de 
dezembro, revogou a Lei n.º 
1/2005, de 10 de janeiro, e veio 
regular a utilização e o acesso 
a sistemas de videovigilância 
pelas forças e serviços de 
Segurança e pela Autoridade 
Nacional de Emergência e 
Proteção Civil. 

O diploma regula a utilização 
e o acesso a sistemas de 
videovigilância em espaços 
públicos e privados, sendo 
abrangidas as câmaras fixas, 
portáteis, portáteis de uso 
individual (bodycams), os 
sistemas municipais de 
videovigilância, a vigilância 
rodoviária, a vigilância e deteção 
de incêndios rurais, entre 
outros. 

Um dos aspetos mais 
discutidos durante os processos 
de elaboração e aprovação 
desta Lei, prendeu-se com 
o alargamento do uso das 
câmaras de vídeo por parte 
da Polícia de Segurança 
Pública (PSP) e da Guarda 
Nacional Republicana (GNR), 
nomeadamente no que se refere 
às bodycams e aos limites na 
sua utilização, que devem 
ser bem definidos para não 
apresentarem impacto negativo 
na privacidade dos cidadãos.

Estas câmaras de pequena 
dimensão são incorporadas nos 
uniformes dos elementos das 
forças de Segurança, de forma 
visível e dotadas de sinalética 
que indique o seu fim, e devem 
ser utilizadas para captação 

e gravação de imagens e som 
quando esteja em causa a 
ocorrência de ilícito criminal, 
situação de perigo, emergência 
ou alteração da ordem 
pública. Importa ressalvar 
que o início da captação e 
gravação de imagens e som 
deve ser precedido de aviso 
claramente percetível, sempre 
que a natureza do serviço e as 
circunstâncias o permitam.

Relativamente ao tratamento 
de dados pessoais, é proibida 
a captação e tratamento de 
dados biométricos, bem 
como a gravação continuada 
ou indiscriminada de factos 
que não tenham relevância 
probatória. Os dados obtidos 
nas gravações são armazenados 
de forma segura numa 
plataforma especificamente 
desenvolvida para esse fim, 
não sendo possível serem 
descarregados para dispositivos 
eletrónicos pessoais. É 
igualmente assegurado que não 
pode ocorrer eliminação ou 
alteração dos mesmos, os quais, 
inclusivamente, se encontram 
encriptados aquando do seu 

armazenamento para garantir a 
inviolabilidade.

O código ou chave de 
cifragem é do conhecimento 
exclusivo do responsável 
pelo tratamento de dados da 
força ou serviço de Segurança 
responsável, o qual deve ainda 
garantir que as gravações 
obtidas por este meio são 
armazenadas por um prazo 
que não exceda 30 dias desde a 
respetiva captação. Já todas as 
pessoas que, por força das suas 
funções, tenham acesso aos 
dados gravados, estão obrigadas 
a manter sigilo, sob pena de 
procedimento criminal.

A Lei determina ainda que 
quando uma gravação registe a 
prática de factos com relevância 
criminal, a força ou serviço de 
Segurança que utilize o sistema 
deve elaborar auto de notícia, a 
remeter ao Ministério Público, 
juntamente com a respetiva 
autorização e o suporte original 
das imagens e sons, no mais 
curto prazo possível ou, no 
máximo, até 72 horas após o 
conhecimento da prática dos 
factos.

Ficam ainda por definir 
algumas características e 
normas de colocação, ativação, 
sinalização e utilização 
destas câmaras, e a forma de 
transmissão, armazenamento e 
acesso aos dados recolhidos, que 
deverão ser objeto de Decreto-
Lei. A fiscalização do tratamento 
de dados recolhidos é, uma 
vez mais, da competência da 
Comissão Nacional de Proteção 
de Dados (CNPD).

As bodycams pretendem 
contribuir para uma sociedade 
mais segura e para uma atuação 
das forças de Segurança 
cada vez mais eficiente, ao 
mesmo tempo que previnem 
eventuais abusos por parte das 
autoridades, ainda que raros. 

Apesar de esta Lei ter 
dado importantes passos para 
uma maior modernização na 
ação das forças de Segurança, 
parece que, para já, o grande 
desafio está em enquadrar com 
suficiente detalhe a utilização 
desta tecnologia, para que não 
saia beliscada a relação entre 
a sociedade e as forças de 
Segurança. �

BODYCAMS: A 
LEI Nº 95/2021 
APROVA A 
UTILIZAÇÃO 
DESTA 
TECNOLOGIA

TEXTO
Bruno Pinto
APSEI
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Durante o mês de setembro de 2021, o 

Instituto Português da Qualidade (IPQ), 

o Organismo de Normalização Nacional 

(ONN) em Portugal, lançou a plataforma 

ISOlutions, uma importante ferramenta 

de apoio à atividade normativa dos 

Organismos de Normalização Sectorial 

(ONS), como é o caso do ONS/APSEI.

quem é permitida a consulta 
de documentação e votação 
de decisões europeias e 
internacionais. Neste sentido, 
o nível de intervenção de 
cada membro na plataforma 
ISOlutions depende das 
permissões que lhe são 
atribuídas, em função da sua 
função, podendo apenas aceder 
às comissões técnicas e grupos 
de trabalho a que pertence.

No âmbito da atividade 
normativa nacional e 
no que diz respeito aos 
trabalhos desenvolvidos pelo 
ONS/APSEI, a plataforma 
ISOlutions permite a gestão 
de documentação referente 
à organização das comissões 
técnicas, como, por exemplo, 

PLATAFORMA 
ISOlutions

TEXTO
Luís Pires
APSEI

a colocação e atualização 
dos Planos e Relatórios de 
Normalização anuais, dos 
estatutos das comissões 
e grupos de trabalho e 
quaisquer outros documentos 
relevantes. Os secretários e 
coordenadores dos grupos 
de trabalho poderão ainda 
submeter a documentação 
técnica resultante das reuniões 
de trabalho, nomeadamente 
documentos normativos em 
desenvolvimento ou revisão, 
atas de reunião, listas de 
presenças, comentários, 
glossários ou qualquer outra 
documentação necessária para 
os trabalhos em curso. 

Outra das principais 
ferramentas disponibilizadas 

Sucintamente, a plataforma 
ISOlutions, desenvolvida pela 
International Organization 
for Standardization (ISO), tem 
como objetivos promover os 
meios digitais e as melhores 
práticas para a gestão 
da atividade normativa 
das comissões técnicas 
internacionais e nacionais, 
fornecer uma plataforma 
de suporte direto sobre os 
serviços de normalização 
existentes, promover e facilitar 
a colaboração entre membros 
por via digital, contribuir 
para a evolução e adoção 
de plataformas nacionais 
e organizar e estruturar os 
grupos de trabalho para acesso 
às ferramentas de trabalho. 

A plataforma ISOlutions 
integra ferramentas de apoio 
aos trabalhos normativos 
desenvolvidos e acompanhados 
pelos membros da ISO, bem 
como do Comité Europeu de 
Normalização (CEN) e do Comité 
Europeu de Normalização 
Eletrotécnica (CENELEC).A 
utilização da plataforma 
é possível aos diversos 
intervenientes das atividades de 
normalização, nomeadamente 
aos secretários, presidentes e 
coordenadores das comissões 
técnicas e grupos de trabalho, 
que poderão adicionar/eliminar 
e editar documentos de gestão 
e de trabalho, e ainda aos 
vogais efetivos e suplentes 
de cada grupo de trabalho, a 

Fig. 1

Interface da Plataforma 
ISOlutions para 
secretariados.
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pela ISOlutions é a possibilidade 
de os vogais indicarem 
diretamente o seu sentido 
de voto relativamente às 
solicitações da ISO e do CEN 
para análise e deliberação de 
documentos normativos em fase 
de desenvolvimento ou revisão, 
e para outras tomadas de 
decisão, relativas às comissões 
técnicas internacionais 
e europeias, cabendo aos 
secretários das comissões 
técnicas nacionais reunir os 
votos submetidos e remeter o 
sentido de voto final ao IPQ.

Atualmente, o ONS/APSEI 
tem à sua responsabilidade a 
gestão da Comissão Técnica 42 

“Segurança e Saúde no Trabalho”, 
da Comissão Técnica 46 

“Segurança Contra Incêndios e 
Símbolos Gráficos”, da Comissão 
Técnica 193 “Trabalhos em 
Altura”, bem como da Comissão 
Técnica Eletrotécnica 79 

“Sistemas de Alarme”. De forma 
a facilitar a implementação da 
plataforma ISOlutions, durante 
o ano de 2021, o IPQ realizou 
diversas ações de formação e 
sessões de esclarecimentos 
direcionadas aos membros das 
comissões técnicas nacionais, 
nas quais a equipa da APSEI 
marcou presença. No âmbito 
das comissões técnicas geridas 
pela APSEI, a utilização e 
implementação da plataforma 
ISOlutions será feita de 
forma progressiva, em função 
das futuras atualizações às 
ferramentas disponibilizadas. �

O presente artigo, pretende 
apresentar sucintamente a 
Comissão Técnica (CT) 42 — 
Segurança e Saúde no trabalho, 
e dar a conhecer as atividades 
mais relevantes, desenvolvidas 
no âmbito dos trabalhos das 
suas subcomissões.

A CT 42 é um órgão 
técnico que visa a elaboração 
de documentos normativos 
portugueses e a emissão de 
pareceres normativos, no 
domínio da Segurança e 
Saúde no Trabalho e no 
qual participam, em regime 
de voluntariado, entidades 
interessadas na matéria em 
causa, traduzindo, tanto quanto 
possível, uma representação 
equilibrada dos interesses 
socioeconómicos abrangidos.

Atualmente a CT 42 está 
organizada em 4 subcomissões:

Subcomissão 1

Equipamentos de proteção 
Individual, excluindo-se do 
âmbito da CT 42 a preparação 
de documentos normativos 
portugueses nas áreas do 
vestuário de proteção, calçado 
de proteção, equipamentos 
de proteção para trabalhos 
em altura e compatibilização 
de equipamentos de proteção 
individual, pois estes temas 
dispõem de comissões técnicas 
dedicadas exclusivamente a 
estes assuntos;

Subcomissão 2

Exposição Ocupacional;
Subcomissão 3

Ergonomia;

Subcomissão 4

Sistemas de Gestão da 
Segurança e Saúde no Trabalho.

O Organismo de 
Normalização Setorial (ONS) 
APSEI, tem a responsabilidade de 
coordenação e apoio logístico aos 
trabalhos desenvolvidos. Com 
a assinatura do “Compromisso 
de Confidencialidade” e da 

“Declaração de aceitação de 
Código de Conduta”, procedeu-se 
a uma atualização do número de 
vogais desta Comissão que, no 
final do ano de 2021 contava com 
a participação, entre entidades 
e peritos a título individual, de 
116 membros, entre os quais: 
fabricantes; distribuidores; 
empresas prestadoras de 
serviços; entidades oficiais; 
organismos de certificação e 
consultoria; clientes finais e 
técnicos, garantindo assim a 
representatividade do Setor 
exigida pelas diretrizes europeias.

A CT 42 acompanha 
os trabalhos e a atividade 
normativa do Comité Europeu 
de Normalização (CEN) e da 
Organização Internacional de 
Normalização (ISO) através 
da participação em reuniões 
das respetivas Technical 

Commi�ees (TC) e da votação 
dos documentos submetidos.

Em 2021, não obstante a 
profunda alteração do modo 
de funcionamento das diversas 
Comissões Técnicas, provocada 
pela epidemia de COVID, com 
as consequentes medidas 
restritivas de circulação e de 

APSEI COORDENA 
OS TRABALHOS DA 
CT 42 — SEGURANÇA 
E SAÚDE NO 
TRABALHO

TEXTO
Orlando Martins
APSEI

encontros presenciais, os grupos 
de trabalho reinventaram-se e 
foram desenvolvendo as suas 
atividades regulares em modo 
exclusivamente online.

Ainda no ano de 2021, o 
Organismo Nacional de 
Normalização (ONN), o Instituto 
Português da Qualidade (IPQ), 
iniciou a transição digital para 
o Portal ISOLUTIONS. Este 
portal criado pela International 
Standard Organization (ISO) 
é constituído por diferentes 
aplicações que servem de apoio 
à gestão das Comissões Técnicas.

O trabalho desenvolvido pela 
CT42 no ano transato apoiou-se 
na realização de 23 reuniões 
online. Estas reuniões têm 
como objetivo a coordenação e 
acompanhamento dos trabalhos 
das diversas subcomissões 
que permitiu a publicação de 7 
normas pelo ONN IPQ.

O plano de atividades da CT 
42 prevê que este ano seja dada 
continuidade à participação 
na elaboração de documentos 
normativos europeus e 
internacionais. Por último, não 
podemos deixar de enaltecer 
o trabalho desenvolvido pelos 
membros desta Comissão e toda 
a sua dedicação na apresentação 
de resultados.

A CT 42 está disponível para 
integrar novos vogais, pelo que 
as entidades e os técnicos a 
título individual que pretendam 
colaborar com a normalização 
deste setor deverão entrar em 
contacto com o ONS/APSEI. �
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// produto

AS NOVAS 
CENTRAIS 
DRACO DA
JADE BIRD

As centrais DRACO de Jade Bird 
podem ser de 1 loop e 2 loops, 
permitindo gerir 200 e 400 
elementos respetivamente. São 
centrais fabricadas e certificadas 
de acordo com as normas EN54 – 2 
e EN54 – 4. A instalação é muito 
rápida, pois a interface é muito 
simples e intuitiva, concebido para 
que seja fácil para os instaladores, 
permitindo a central, além 
da programação via USB, seja 
totalmente configurado a partir 

do painel frontal. A ferramenta de 
configuração do painel é baseada 
em um serviço web armazenado 
na nuvem que permite ser 
executado a partir de qualquer PC, 
portátil ou dispositivo inteligente. 
As centrais DRACO possuem uma 
gama de elementos de loop que 
permitem a cobertura completa 
em instalações de tamanho médio 
– grande. Mais informações em 
www.casmarglobal.com.

SMART DOOR, A 
SOLUÇÃO ‘ANTI-

OCUPAS’ DA HIKVISION 

A Hikvision apresenta o Smart 
Door, uma nova solução para 
proteger os edi�cios da ocupação: 
uma proteção para a porta de 
acesso a uma casa ou local, 
equipada com sensores que 
detectam qualquer iniciativa, uma 
câmara que verifica a tentativa 
de intrusão e transmissores 
que avisam de forma imediata. 
Trata-se de um desenvolvimento 
do próprio equipamento de P&D 
da Hikvision. Alfonso Lorenzo, 

Business Development Manager 
da empresa, foi o responsável pela 
sua apresentação na SICUR 2022.
Saiba mais em www.hikvision.
com/es.
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Um incêndio no compartimento 
do motor de um autocarro pode 
ter consequências devastadoras. 
Devido ao material inflamável e às 
grandes quantidades de gasóleo e 
óleo hidráulico que normalmente 
operam a alta pressão nesta 
zona do veículo, uma pequena 
deflagração pode levar a uma 
rápida e desastrosa série de 
eventos com consequências 
devastadoras quer de caráter 
humano, quer materiais e/ou 
operacionais. 

A Previnave, parceiro certificado 
exclusivo da Fogmaker, tem o 
prazer de apresentar os serviços 
de comercialização, instalação 
e manutenção de sistemas 
de combate a incêndio em 
compartimentos de motores, 
com recurso ao sistema de água 
nebulizada de alta pressão, tais 
como autocarros, embarcações, 
máquinas industriais, agrícolas 
e de mineração e máquinas de 
serviço aeroportuário. Saiba mais 
em www.previnave.com.

PREVINAVE 
PARCEIRO 

CERTIFICADO 
FOGMAKER

O novo catálogo Sinalux integra 
três novos sinais de segurança, 
ao nível do solo, que visam 
sinalizar a desobstrução de vias de 
evacuação.
Estes sinais vêm reduzir o risco de 
obstrução das vias de circulação 
adjacentes a portas, assim como 
proteger as pessoas de serem 
atingidas involuntariamente 
pela abertura de uma porta. O 
objetivo desta sinalização é assim 

alertar os utilizadores das vias de 
circulação para a necessidade de 
manter o local livre, através da não 
colocação de materiais, ainda que 
provisoriamente, nas zonas de 
passagem. 
A importância da desobstrução 
das vias de circulação assume 
especial relevância em vias de 
evacuação. 
Saiba mais em www.sinalux.eu/pt/.

SINALUX TEM NOVOS 
SINAIS EM CATÁLOGO PARA 
SINALIZAÇÃO AO NÍVEL DO 
SOLO

PROTECT
GERADOR DE 
NÉVOA

O líder mundial de geradores 
de névoa assinou acordo de 
exclusividade com a NAUTA, para 
apoio integral da marca.
Com soluções que permitem 
proteção adicional para 
escritórios, lojas, habitações ou 
Ourivesarias, até áreas sensíveis 
como Tribunais e Advogados, onde 
o desaparecimento de documentos 
condiciona os processos.
Proteção desde os 250m3 em 
16 seg. até 2.875m3 até 60 
segundos, em caixa de metal 
anti-vandalismos e programação 
de descargas.

A névoa está certificada e não 
danifica as super�cies, eletrónica 
ou animais.
Soluções únicas e patenteadas, 
como APP e ligação IP para gestão 
remota dos sistemas ou a ligação 
direta aos sistemas de alarme, para 
descarga apenas no local onde está 
a haver intrusão — até 16 zonas 
independentes.
A troca das recargas é feita de 
forma muito simples, económica 
e rápida.
Disponível em www.nauta.pt.



Para mais informações e aquisição das obras consulte a área de 
Recursos > Biblioteca em ww.apsei.org.pt ou entre em contacto connosco através 

do e-mail apsei@apsei.org.pt.

CONHEÇA OS LIVROS EDITADOS PELA 
APSEI E OUTROS QUE CONTAM COM O 

SEU APOIO INSTITUCIONAL!
—

A coleção de materiais técnicos da APSEI integra livros e outros materiais referentes às várias áreas 
do conhecimento sobre os quais a Associação desenvolve atividade.

LIVROS EDITADOS PELA APSEI

LIVROS APOIADOS PELA APSEI 

ADR 2021
TUTORIAL 2021

30,00¤
Associado APSEI 27,50¤

SEGURANÇA 
CONTRA INCÊNDIO 
REGULAMENTAÇÃO 

ILUSTRADA E ANOTADA 
SEGUNDO VOLUME

JOSÉ AIDOS ROCHA
EXACTUSENSU 2021

39,50¤

CONTINUIDADE DO 
NEGÓCIO E A PREPARAÇÃO 

PARA A EMERGÊNCIA
LUÍS COELHO & 

JOSÉ GOULÃO MARQUES
EDIÇÃO DE AUTOR 2020

25,00¤
Associado APSEI 22,00¤

SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIO EM TABELAS 

CONSULTA SIMPLIFICADA 
DA REGULAMENTAÇÃO

MARCO MIGUEL & 
PEDRO SILVANO

EDIÇÃO DE AUTOR 2020

33,95¤
Associado APSEI 27,50¤

SPRINKLERS: ROSCA 
QUADRO DEFLECTOR 
AMPOLA, MAS NÃO SE 

ESQUEÇA DO TAMANHO DO 
ORIFÍCIO

CARLOS TORRINHA
APSEI 2019

24,00¤
Associado APSEI 20,00¤

SEGURANÇA PRIVADA — 
PANORAMA LEGAL 

Iº VOLUME
NUNO BUGALHO CAROCHA, 

HÉLDER FREIXEDELO SANTOS 
E TELMO RIBEIRO

APSEI 2021

20,00¤
Associado APSEI 10,00¤

MANUAL DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA ELETRÓNICA

CARLOS ANÍBAL XAVIER NOBRE
APSEI 2014

24,00¤
Associado APSEI 20,00¤

Preço “Pacote 10+” 
17,00¤ (Associados APSEI) 
20,40¤ (Não Associados)

MANUAL DE EXPLORAÇÃO 
DE SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIO EM EDIFÍCIOS

ANTÓNIO POSSIDÓNIO 
ROBERTO & CARLOS 

FERREIRA DE CASTRO
APSEI 2010

27,00¤
Associado APSEI 22,95¤

Preço “Pacote 10+”
19,55¤ (Associados APSEI) 
23,00¤ (Não Associados)
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Após a instalação de um 
sistema de videovigilância 
qual a documentação que 
a empresa instaladora está 
obrigada a entregar ao 
cliente?

A obrigatoriedade da emissão, por parte 
da entidade instaladora, de documentos 
relacionados com a instalação destes sistemas 
de Segurança, está prevista na Portaria n.º 
272/2013, de 20 de agosto e na Portaria n.º 
273/2013, de 20 de agosto, na sua atual redação 
dada pela Portaria n.º 292/2020, de 18 de 
dezembro.

Segundo estes diplomas, com a conclusão 
da instalação de um sistema de videovigilância, 
é obrigatória a emissão de uma declaração de 
instalação ao cliente (proprietário/utilizador do 
sistema), subscrita pelo técnico responsável da 
entidade instaladora, que ateste a consonância 
com a norma técnica EN 62676 – 4. Esta 
declaração é exigida no artigo 113.º da Portaria 
n.º 292/2020.

É igualmente exigida a emissão de 
um termo de responsabilidade por parte 
do Técnico Responsável da entidade 
instaladora que ateste o cumprimento da 
legislação e das normas aplicáveis. O termo 
de responsabilidade é exigido no artigo 6.º 
da Portaria n.º 272/2013 e no artigo 113.º da 
Portaria n.º 292/2020.

Para além da declaração de instalação e 
do termo de responsabilidade, a entidade 
instaladora tem de entregar ao cliente, um livro 
de registo onde devem ser registadas todas 
as intervenções de manutenção e assistência 
técnica e ainda o manual do sistema 
instalado. �

Quais os cuidados a 
ter na conservação e 
manutenção de selagens 
corta-fogo? 

Os sistemas de selagens corta-fogo são 
aplicados em atravessamentos técnicos 
horizontais e verticais de forma a garantir que 
o elemento atravessado (p/ex. parede ou teto) 
mantém as suas características de resistência 
ao fogo, conforme exigido no projeto de 
segurança contra incêndios a executar.

No que diz respeito à periodicidade de 
manutenção de sistemas de selagens, a 
legislação é omissa, no entanto, o responsável 
ou delegado de segurança do local onde estes 
sistemas estão instalados deve proceder a 
verificações regulares para verificar o estado 
dos mesmos, sendo recomendada uma 
periodicidade mínima anual, devendo estas 
ações ser registadas nos registos de segurança 
do local. 

As selagens corta-fogo podem degradar-se ao 
longo do tempo por ação de agentes ambientais, 
mas também podem ser danificadas por 
intervenção de terceiros, como por exemplo, em 
ações de manutenção de tubagens, passagem de 
cablagens ou condutas em ductos técnicos onde 
as selagens estejam instaladas. Como tal, sempre 
que se verifique o mau estado de conservação 
do equipamento, o responsável de segurança 
deve solicitar a manutenção corretiva a uma 
entidade devidamente registada na Autoridade 
Nacional de Emergência e Proteção Civil 
(ANEPC) para o efeito.

Relativamente aos procedimentos 
de manutenção de selagens corta-fogo, 
usualmente, é requerida reposição/substituição 
do sistema, devendo ser cumpridos todos os 
procedimentos fornecidos pelas instruções 
do fabricante do produto. A reposição do 
sistema de selagem deve, preferencialmente, 
ser efetuada com os mesmos produtos 
utilizados na instalação original ou com 
produtos equivalentes no que diz respeito à sua 
classificação de resistência ao fogo, exigida no 
projeto de segurança contra incêndios, devendo 
esta classificação ser garantida por via de prova 
de realização de ensaios normalizados. �

Quais os deveres do 
empregador em regime de 
teletrabalho?

A publicação da Lei n.º 83/2021, de 6 de 
dezembro, que entrou em vigor a 1 de janeiro 
de 2022, veio aditar diversos pressupostos 
ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 
7/2009, de 12 de fevereiro, de entre os quais o 
regime de teletrabalho. 

No que se refere aos deveres do 
empregador, e sem prejuízo dos deveres 
gerais consagrados no Código do Trabalho, de 
acordo com o especificado na nova redação 
dada ao artigo 169.º-B, o mesmo passa a 
dispor da obrigatoriedade de cumprimento de 
deveres especiais no âmbito do exercício de 
teletrabalho. Estes são: 

— Informar o trabalhador, quando 
necessário, acerca das características e do 
modo de utilização de todos os dispositivos, 
programas e sistemas adotados para 
acompanhar à distância a sua atividade;

— Não contactar o trabalhador no período 
de descanso, exceto nas situações de força 
maior;

— Criar mecanismos para a redução do 
isolamento do trabalhador, promovendo, 
com a periodicidade estabelecida no acordo 
de teletrabalho, ou, em caso de omissão, 
com intervalos não superiores a dois meses, 
contactos presenciais dele com as chefias e 
demais trabalhadores;

— Garantir ou pagar as ações de 
manutenção e de correção de avarias do 
equipamento e dos sistemas utilizados no 
teletrabalho, independentemente da sua 
propriedade;

— Consultar o trabalhador, por 
escrito, antes de introduzir mudanças nos 
equipamentos e sistemas utilizados na 
prestação de trabalho, nas funções atribuídas 
ou em qualquer característica da atividade 
contratada;

— Facultar ao trabalhador a formação 
de que este necessite para o uso adequado e 
produtivo dos equipamentos e sistemas que 
serão utilizados por este no teletrabalho. �
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ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE SEGURANÇA

SISTEMA AUTOMÁTICO DE DETEÇÃO DE 
INCÊNDIO TIPO ANALÓGICO / ENDEREÇÁVEL

As FICHAS TÉCNICAS APSEI estão sujeitas a um processo 
de atualização contínua, dependente das alterações legais, 
normativas e técnicas que estejam relacionadas com o seu 
conteúdo. Certifi que-se sempre, antes de aplicar a infor-
mação contida nesta Ficha Técnica, de que está na posse 
da sua última versão.

OBTENHA TODAS AS FICHAS TÉCNICAS 

APSEI ATUALIZADAS EM
WWW.APSEI.ORG.PT

// ELEMENTOS CONSTITUINTES

Os Sistemas Automáticos de Deteção de Incêndio do tipo Analógico são constituídos pelos 

seguintes elementos-base (ver fi gura 1):

— Unidade de Controlo e Sinalização (UCS);

— Dispositivos de deteção: detetores automáticos e botões de alarme manual;

—  Dispositivos de alarme: sirenes, sinalizadores, transmissores, etc.;

— Dispositivos de comando;

— Transmissores de alarme à distância.

// PRINCÍPIO ATIVO DE FUNCIONAMENTO

Sinalização (UCS) à qual são ligados todos os periféricos do sistema, nomeadamente dis-

positivos endereçáveis de deteção, alarme e comando.

Neste tipo de sistemas a UCS é responsável por todas as tomadas de decisão relativas às 

informações provenientes dos diversos dispositivos do sistema, desencadeando ações de 

aviso e comando. Destas destacam-se, por exemplo, o aviso dos ocupantes dos edi� cios, o 

aviso das equipas de socorro, a actuação de portas e registos corta-fogo, a ativação de sis-

temas de desenfumagem e sistemas de extinção, etc..

Nestes sistemas, a UCS recolhe informação de estado de cada detetor de forma contínua 

no tempo (valor analógico) e analisam a cada momento se o respetivo detetor se encontra 

em estado normal, em alarme ou avaria. Estes sistemas são ainda caracterizados por pos-

suírem algoritmos avançados de análise de alarmes, garantindo assim um nível de falsos 

alarmes extremamente reduzido.

A ligação entre a UCS e os diversos dispositivos do sistema é normalmente organizada em 

anel (loop), dependendo o número de dispositivos por cada anel e o seu comprimento das 

especifi cações de cada fabricante e do protocolo utilizado.

Cada dispositivo está associado a, pelo menos, um endereço próprio que traduz inequivo-

camente a sua identifi cação.

Os endereços são transmitidos à UCS em associação com as restantes informações dos 

dispositivos, permitindo identifi car com precisão o local do incêndio e diagnosticar avarias 

e condições de alarme de forma clara e inequívoca.

Os dispositivos de transmissão servem para transmitir os sinais de alarme de incêndio e 

os de avaria, que indicam a operacionalidade do sistema.

// APLICAÇÃO

Os Sistemas Automáticos de Deteção de Incêndio Analógicos/Endereçáveis são aconselhados 

em locais onde exista necessidade de mais informação sobre os dispositivos de deteção.

// MANUTENÇÃO

De modo a garantir a fi abilidade dos sistemas, os seus elementos constituintes devem ser 

sujeitos a plano de manutenção de acordo com a EN 54 e com as instruções do fabricante.

Sempre que se verifi que qualquer anomalia, esta ocorrência deve ser registada no livro de 

registos e a ação corretiva deve ser tomada tão cedo quanto possível.

DEFINIÇÃO

Sistema para deteção de incêndio que 
visa garantir a proteção de pessoas, bens 
e ambiente.
Destina-se a detetar precocemente e assi-
nalar o local do foco de incêndio e a limitar 
o seu desenvolvimento, circunscrevendo 
e minimizando os seus efeitos, nomeada-
mente a propagação do fumo e gases de 
combustão.

Fig. 1 —  Exemplo de sistema de extinção por 

espuma.

— NORMAS APLICÁVEIS
NP EN 54

Sistemas de deteção e alarme de incêndio.

— GARANTIAS
Todos os elementos constituintes devem 

ser fabricados de acordo com a Norma 

Europeia (EN) 54 e possuir marcação CE, 

recomendando-se que sejam certifi cados por 

laboratórios europeus acreditados.

Termo de responsabilidade do instalador, 

garantindo que o dispositivo foi instalado 

conforme especifi cado pelo manual de 

instalação fornecido pelo fabricante.

Declaração de Conformidade do Fabricante, 

garantindo que o dispositivo cumpre com a 

normalização europeia aplicável.
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HIKCENTRAL PROFESSIONAL
SEGURANÇA VERSÁTIL NUMA ÚNICA PLATAFORMA

Hikvision Iberia

Calle de la Almazara, 9 

28760 Tres Cantos, Madrid

T +34 91 7371655

info.es@hikvision.com

www.hikvision.com/pt

Hikvision, fornecedor de soluções IoT convergentes no sector da segurança, apresenta o software de gestão HikCentral. 
Uma plataforma que se destaca pela sua arquitetura simples, flexível, integral e aberta. HikCentral permite a integração 
e gestão de todos os sistemas de segurança, vinculando vídeo, sistemas de controlo de acessos, alarmes, controlo de 
presença, entrada e saída de veículos ou sinalética digital, entre outros. Além disso, para uma maior adaptabilidade a 
plataforma permite a integração de sistemas de terceiros através de interfaces OpenAPI. HikCentral converte-se numa 
poderosa ferramenta de gestão que não deve faltar para a segurança e gestão do seu negócio.
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7.ª CONFERÊNCIA DE SEGURANÇA
5 A 7 DE ABRIL

ALTICE ARENA – SALA TEJO, LISBOA

TODA A SEGURANÇA NUM SÓ EVENTO
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